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Pleno

Parecer Prévio

Processo nº 4319/2017 - TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Exercício financeiro: 2016
Entidade: Município de Lagoa do Mato/MA
Responsável(is): Mauro da Silva Porto (Prefeito); CPF: 30932319300; Endereço: Rua Sucupira do Riachão, s/n;
Bairro: Centro; CEP: 65.683-000 - Lagoa do Mato/MA
Procurador constituído: Não Consta
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Governo do Município de Lagoa do Mato/MA, exercício financeiro de 2016,
de responsabilidade do Senhor Mauro da Silva Porto. Parecer prévio pela desaprovação das contas.

PARECER PRÉVIO PL-TCE/MA Nº 30/2022
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172, inciso I, da
Constituição Estadual, e o art. 1º, inciso I, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005, decide, por unanimidade, em
sessão ordinária do Pleno, nos termos do relatório e voto do Relator, concordando com o Parecer nº 2013/2021:
I. Emitir parecer prévio pela Desaprovação das contas anuais do Município de Lagoa do Mato/MA, relativas ao
exercício financeiro de 2016, de responsabilidade do Prefeito Mauro da Silva Porto, constantes dos autos do
Processo nº 4319/2017, nos termos do art.172, inc. I, da Constituição do Estado do Maranhão, art.1º, inc. I; art.
10, inc. I e o art. 8º, § 3º, inc. III, da Lei n° 8.258/2005, em razão de o Balanço Geral do Município não
apresentar adequadamente a posição financeira, orçamentária e patrimonial do município em 31 de dezembro,
bem como o resultado das operações, de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade aplicada à
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Administração Pública e devido ao Município, ter aplicado 14,31% (R$ 1.694.040,92) do Total da Receita
Corrente Líquida na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, descumprindo a norma contida no art. 212, da
Constituição Federal de 1988.
II. Enviar à Procuradoria-Geral de Justiça, em cinco dias após o trânsito em julgado, uma via do Parecer Prévio
acompanhado da documentação necessária ao ajuizamento de eventual ação judicial.
III.Enviar à Câmara dos Vereadores de Lagoa do Mato/MA, em cinco dias após o trânsito em julgado, o Parecer
Prévio acompanhado do respectivo processo de contas e do Balanço Geral do Município, integrado pela
documentação constante do Anexo I, Módulo I e II da Instrução Normativa TCE/MA nº 009/2005, de 2 de
fevereiro de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim e Marcelo Tavares Silva, os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de Março de 2022.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3700/2012 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Exercício financeiro: 2011
Entidade: Município de Penalva/MA
Responsável: Maria José Gama Alhadef, ex-Prefeita, CPF n° 437.619.503-06, residente e domiciliada na Rua
das Gaivotas, s/nº, Ed. Ana Rosa, Bloco 06, Bairro Renascença II, CEP n° 65075-160, São Luís/MA.
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Prestaçãode Contas Anual de Governo do Município de Penalva/MA. Exercício financeiro de 2011. Contas
anuais em conformidade parcial com os princípios de contabilidade aplicados à Administração Pública.
Parecer prévio pela aprovação com ressalvas. Remessa dos autos à Câmara Municipal de Penalva/MA para
os fins constitucionais e legais. Arquivamento eletrônico dos autos neste TCE, após o trânsito em julgado.

PARECER PRÉVIO PL–TCE Nº 214/2021
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172, inciso I, da
Constituição do Estado do Maranhão e o art. 1º, inciso I, c/c o art. 10, inciso I, da Lei nº 8.258/2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA), decide, por unanimidade, em sessão plenária ordinária, nos termos do relatório e voto
do Relator, divergido do Parecer nº 477/2021/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas:
1. Emitir parecer prévio pela aprovação com ressalvas das contas de governo do Município de Penalva/MA, no
exercíciofinanceiro de 2011, de responsabilidade do Senhora Maria José Gama Alhadef, ex-Prefeita, nos termos
do art. 8°, §3°, inciso II, c/c o art. 10, inciso I, da Lei n° 8.258/2005, tendo em vista as diretrizes aprovadas e
aplicadas pelo Tribunal de Contas, bem como em virtude da irregularidade remanescente não expressar
relevância material, tendo em vista a ausência de dolo e má-fé da responsável, a saber:
1.1. Apuração do Percentual de Aplicação da Despesa com Pessoal: A partir da análise dos valores apurados,
identificou-se que, no exercício em exame, o Município de Penalva aplicou 59,49% do total da receita corrente
líquida em despesas com pessoal, descumprindo a norma contida no art. 20, inciso III, alínea “b”, da Lei
Complementar nº 101/2000. (item IV – Subitem 6.5.b, do Relatório de Instrução nº 2003/2012).
2. Dar ciência a responsável, Senhora Maria José Gama Alhadef, ex-Prefeita de Penalva/MA, por meio da
publicação deste parecer prévio no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
para que tome conhecimento desta decisão; 
3. Recomendar a adoção de providências corretivas por parte da responsável ou de quem lhe houver sucedido a
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fim de evitar a reincidência no cometimento de infrações administrativas;
4. Encaminhar à Câmara Municipal de Penalva/MA o processo em análise, após o trânsito em julgado,
acompanhado deste parecer prévio e da sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, para os fins legais e constitucionais;
5. Recomendar ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara do Município de Penalva/MA, com fulcro no §
3º do art. 31 da Constituição Federal de 1988, c/c o § 3º do art. 56 da Lei Complementar nº 101/2000, que
disponibilize as presentes contas, durante 60 (sessenta) dias a qualquer contribuinte, para exame e apreciação do
que deverá ser dada ampla divulgação;
6. Arquivar cópia dos autos neste TCE por meio eletrônico, para todos os fins de direito, depois de transcorrido
o prazo para interposição de Recurso de Reconsideração e sem que haja manifestação do responsável e/ou do
Ministério Público de Contas.
Presentes à Sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior, João Jorge Jinkings Pavão,
Edmar Serra Cutrim (Relator) e José de Ribamar Caldas Furtado, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute
Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 21 de julho de 2021.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 1509/2015-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Entidade: Município de Sítio Novo/MA
Exercício financeiro: 2014
Responsável: João Carvalho dos Reis, Prefeito, CPF nº 168.460.442-72, residente e domiciliado na Rua 19 de
Dezembro, nº 454, CEP 65925-000, Centro, Sítio Novo/MA
Procuradora constituída: Larissa Ribeiro Portugal da Silva – OAB/MA nº 18.664
Recorrido: Parecer Prévio PL-TCE nº 59/2020
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Prestação de Contas Anual de Governo do Município de Sítio Novo/MA, de responsabilidade do Senhor
João Carvalho dos Reis, ex-prefeito. Exercício financeiro de 2014. Recurso conhecido e provido.
Saneamento das ocorrências. Emissão de novo Parecer Prévio. Julgamento pela Aprovação das Contas.

PARECER PRÉVIO PL-TCE Nº 39/2022
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172, inciso I, da
Constituição Estadual, e o art. 1º, inciso I, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em razão de
provimento ao recurso de reconsideração, dado pelo Acórdão PL-TCE nº 181/2022, em sessão plenária,
ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
96/2022/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decide:
a)emitir Parecer Prévio pela aprovação das Contas anuais do Município de Sítio Novo/MA, de responsabilidade
do Senhor João Carvalho dos Reis, Prefeito, no exercício financeiro de 2014, constantes dos autos do Processo
nº1509/2015, com fundamento no art. 172, inciso I, da Constituição Estadual e no art. 8º, § 3º, inciso I, c/c o art.
10, inciso I, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em razão de terem sido sanadas todas as
irregularidades identificadas, nos termos do Relatório de Instrução n.º 2552/2021- SUCEX 3/LIDERANÇA
VIII;
b) enviar à Câmara Municipal de Sítio Novo, em cinco dias, após o trânsito em julgado, uma via original deste
novo parecer prévio. para deliberação prevista no § 2º do art. 31 da Constituição Federal
c) dar ciência ao Senhor João Carvalho dos Reis, por meio da publicação deste Parecer Prévio no Diário Oficial
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Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, para que tome conhecimento desta decisão;
d) arquivar estes autos, após o cumprimento de todas as providências cabíveis, e transcorridos os prazos legais,
sem que haja manifestação do responsável e/ou do Ministério Público de Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho,Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim e Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário
Freire Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de março de 2022.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Resolução

RESOLUÇÃO TCE/MA Nº 365, DE 30 DE MARÇO DE 2022.
Dispõe sobre a adoção do teletrabalho no âmbito da Secretaria do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão e dá outras providências.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições constitucionais,
legais e regimentais;
CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da Lei Estadual nº 8.258, de 6 de junho de 2005, que outorga ao
Tribunal de Contas do Estado a competência para expedir atos e instruções normativas sobre matérias de suas
atribuições;
CONSIDERANDO a autonomia administrativa e financeira do Tribunal de Contas do Estado, prevista no art.
52, combinado com o art. 76, da Constituição Estadual; 
CONSIDERANDO os princípios constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa e
da razoável duração do processo, previstos, respectivamente, no artigo 5º, incisos LIV, LV e LXXVIII, da
Constituição Federal;
CONSIDERANDO o disposto no art. 236, § 3º, do Código de Processo Civil, que admite a prática de atos
processuais por meio de videoconferência ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em
tempo real;
CONSIDERANDO a equivalência dos efeitos jurídicos do trabalho realizado de forma remota àqueles
decorrentes da atividade exercida de forma presencial nas dependências do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão;
CONSIDERANDO a existência de plataformas digitais que possibilitam, de forma segura e prática, com total
observância aos princípios da publicidade e do devido processo legal, a realização de eventos virtuais síncronos
e assíncronos;
CONSIDERANDO a possibilidade de incremento da produtividade decorrente dos recursos tecnológicos de
informação e de comunicação disponíveis, conforme os resultados que vem sendo alcançados com a realização
do teletrabalho durante o isolamento social em razão da pandemia de Covid-19;
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 65, de 30 de julho de 2020, que trata da implementação do
Programa de Gestão da Administração Pública Federal, elaborada pela Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital (SEDGG) e pela Secretaria de Gestão de Desempenho de Pessoal
(SGP), ambas do Ministério da Economia, marco na modernização da Administração Pública federal, com foco
no teletrabalho;
CONSIDERANDO a edição da Medida Provisória nº 1.108, de 25 de março de 2022, que regulamenta o
teletrabalho nas relações de emprego, com a alteração da Consolidação das Leis do Trabalho, com o acréscimo
do Art. 75-B;
CONSIDERANDO a Resolução TCE/MA nº 346, de 16 de junho de 2021, que dispõe sobre o uso de
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videoconferência nas sessões presenciais do Pleno e das Câmaras, realizadas no âmbito do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Resolução TCE/MA nº 349, de 23 de junho de 2021, que dispõe sobre a adoção do
teletrabalho no âmbito dos Gabinetes dos Conselheiros, Conselheiros-Substitutos e Procuradores de Contas do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, e dá outras providências; e
CONSIDERANDO a expressiva redução de gastos, evidenciada com a implementação provisória do
teletrabalho, por força da necessidade de isolamento social surgida com a pandemia de Covid-19,

RESOLVE:
CAPÍTULO I

DO REGIME DE TELETRABALHO
Art. 1º É permitida a adoção do teletrabalho na Secretaria do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
(TCE/MA), observados os termos, as diretrizes e as condições estabelecidos nesta Resolução.
Parágrafo único. Para fins desta Resolução, considera-se:
I - teletrabalho: modalidade de trabalho em que o cumprimento da jornada regular pelo servidor pode ser
realizadofora das dependências físicas do Tribunal, em regime de execução parcial ou integral, de forma remota
ecom a utilização de recursos tecnológicos, para a execução de atividades que sejam passíveis de controle e que
possuam metas, prazos e entregas previamente definidos e, ainda, que não configurem trabalho externo;
II - regime de execução integral: regime em que o desenvolvimento das atividades funcionais do servidor
ocorrerá integralmente fora das dependências do TCE/MA;
III- regime de execução parcial: regime em que as atividades do servidor são desenvolvidas de forma presencial
e remota, devendo os dias de trabalho presenciais e remotos serem definidos no plano de trabalho;
IV - trabalho externo: atividades que, em razão da sua natureza, da natureza do cargo ou das atribuições da
unidade que as desempenha, são desenvolvidas externamente às dependências do Tribunal e cujo local de
realização é definido em função do seu objeto;
V - chefia imediata: servidor ocupante de cargo de natureza gerencial a quem está diretamente subordinado o
servidor em teletrabalho;
VI- plano de trabalho: documento preparatório que define as condições e as atividades que serão realizadas pelo
servidor em regime de teletrabalho, a modalidade, as metas e a metodologia de mensuração efetiva de
resultados, elaborado pela chefia imediata com o apoio da Unidade de Gestão de Pessoas (UNGEP), vinculado
aoAcordo de Trabalho definido na Resolução TCE/MA nº 322, de 5 de fevereiro de 2020, e inserido no sistema
de monitoramento de desempenho dos servidores;
VII - relatório de acompanhamento: documento que contempla o alcance de metas pelos servidores em regime
de teletrabalho e o resultado da unidade, com periodicidade trimestral, elaborado pela chefia imediata, com
suporte no sistema de monitoramento de desempenho dos servidores;
VIII - balcão virtual: consiste na utilização de ferramentas de tecnologia da informação e comunicação para a
execução das atividades administrativo-processuais e o atendimento ao público, interno e externo, de maneira
remota.
IX - sistema de avaliação de desempenho: sistema informatizado utilizado para aferição do desempenho
funcional dos servidores e monitoramento da qualidade e produtividade dos trabalhos por eles produzidos nas
modalidades presencial e remota.
Art. 2º A adoção do regime de teletrabalho, nos termos desta Resolução, objetiva:
I - o incremento da produtividade e da qualidade de trabalho dos servidores;
II - o comprometimento dos servidores com o desempenho organizacional em termos de prazos e metas;
III - a minimização do tempo e do custo de deslocamento até as dependências físicas do Tribunal de Contas do
Estado;
IV - a redução das despesas correntes do Tribunal de Contas do Estado;
V - o aumento da qualidade de vida dos servidores;
VI - a busca de melhores resultados, com foco na entrega de serviços de controle externo à sociedade, de forma
eficiente, eficaz e efetiva;
VII - o estímulo à inovação institucional, nesse emergente contexto do processo produtivo e das condições de
trabalho, valendo-se das funcionalidades das plataformas digitais;
VIII - a consideração da multiplicidade das tarefas, dos contextos de produção e das condições de trabalho para
a concepção e implemento de mecanismos de avaliação e alocação de recursos;
Parágrafoúnico. O regime previsto neste ato deve favorecer o processo de cooperação, integração e colaboração
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do servidor com sua equipe, buscando a construção compartilhada de conhecimento e do resultado
organizacional, garantindo o pleno funcionamento dos setores em que haja atendimento ao público externo e
interno.
Art. 3º A realização de teletrabalho é faculdade concedida pelo TCE/MA, implementada pelo titular de cada
Secretaria e Unidade, em função da conveniência do serviço, e não constitui direito do servidor.
Parágrafo único. Os efeitos jurídicos do teletrabalho se equiparam àqueles decorrentes da atividade exercida
mediante subordinação pessoal e direta nas dependências do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
Art.4º As atividades que possam ser adequadamente executadas de forma remota e com a utilização de recursos
tecnológicos poderão ser realizadas, preferencialmente, na modalidade de teletrabalho, em regime de execução
parcial ou integral.
§1º Enquadram-se nas disposições do caput, mas não se limitando a elas, atividades com os seguintes atributos:
I - cuja natureza demande maior esforço individual e menor interação com outros agentes públicos;
II - cuja natureza de complexidade exija elevado grau de concentração; ou
III - cuja natureza seja de baixa a média complexidade com elevado grau de previsibilidade e/ou padronização
nas entregas.
§2º O quantitativo de servidores que podem exercer suas atividades na modalidade de teletrabalho, em regime
de execução parcial ou integral, não poderá exceder de setenta por cento do total de servidores do quadro de
pessoal efetivo da Secretaria do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
Art. 5º Para a consecução do regime do teletrabalho, os secretários e os secretários executivos poderão emitir
ordensde serviço específicas para adequação das regras aqui disciplinadas, objetivando a melhor estruturação do
teletrabalho em suas respectivas unidades.
Art. 6º A instituição do Balcão Virtual observará as seguintes instruções:
I - o atendimento ao público, interno e externo, ocorrerá preferencialmente na modalidade remota, com a
utilização do aplicativo de WhatsApp Business (telefone fixo institucional) e do correio eletrônico (e-mail)
próprios da Secretaria.
II - as solicitações relativas à tramitação de processos poderão ser realizadas por meio do aplicativo WhatsApp
Business (telefone fixo institucional) e do correio eletrônico (e-mail) da Secretaria, devendo o requerente, para
obter as informações, identificar o número do processo, o exercício financeiro e o nome da(s) parte(s) ou
interessado(s).
III - o atendimento ao público e/ou eventual agendamento de reunião virtual com o secretário, secretário
executivo,gestor de Unidade ou coordenador poderão ser feitos também nas dependências físicas do Tribunal de
Contas do Estado, em horário normal de expediente.
IV - o encontro presencial, na Secretaria, fica destinado a situações específicas que exijam contato físico com o
secretário, secretário executivo, gestor de Unidade ou coordenador e não seja possível a reunião por
videoconferência.
V - o horário de expediente normal do Tribunal de Contas do Estado, para efeito do regime de teletrabalho e do
funcionamento do Balcão Virtual, é de segunda-feira a sexta-feira, das 8h às 14h.
Parágrafo único. A adoção e a sistematização do Balcão Virtual deverão ser disciplinadas por Portaria do
Presidente.
Art. 7º O secretário ou secretário executivo, com a colaboração da UNGEP, deverá elaborar a tabela de
atividades da sua área que deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:
I - atividade;
II - faixa de complexidade da atividade;
III - parâmetros adotados para definição da faixa de complexidade;
IV - tempo de execução da atividade em regime presencial;
V - tempo de execução da atividade em teletrabalho;
VI - ganho percentual de produtividade estabelecido; e
VII - entregas esperadas.
Parágrafo único. A tabela de atividades deverá fazer parte do sistema de avaliação de desempenho.

CAPÍTULO II
DA PARTICIPAÇÃO NO TELETRABALHO

Seção I
Das Condições Gerais

Art. 8º A mudança para o regime de teletrabalho não poderá ser imposta pela Administração.
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Parágrafo único. O teletrabalho poderá ser obrigatório, em situações de calamidade pública ou qualquer outra
que impeça a continuidade da prestação presencial das atividades nas dependências do Tribunal de Contas,
devendo ser disciplinado por meio de Portaria do Presidente do Tribunal.
Art. 9º A participação do servidor no teletrabalho pressupõe que seu perfil seja adequado à modalidade de
trabalho realizado de forma remota.
§1º O perfil para o teletrabalho é constituído pelas características individuais e pelas condições socioambientais
e organizacionais favoráveis ao bom desempenho do servidor de maneira autossuficiente, disciplinada e
produtiva, e será constatado por meio da utilização de instrumentos apropriados a essa finalidade.
§2º Os servidores com deficiência e com filhos ou crianças de até quatro anos de idade terão prioridade na
participação do teletrabalho.
Art. 10. O teletrabalho, integral ou parcial, será permitido a todos os servidores, no interesse da Administração,
desde que não incidam em alguma das seguintes vedações, ressalvada a situação prevista no parágrafo único do
art. 8º desta Resolução:
I - esteja no primeiro ano do estágio probatório;
II - nos doze meses subsequentes ao seu retorno ao trabalho presencial por descumprimento dos deveres
previstos nesta Resolução;
III - tenha incorrido, nos últimos dois anos, em falta disciplinar apurada mediante procedimento de sindicância
ou processo administrativo disciplinar, cujo relatório tenha concluído por sua culpabilidade;
IV - apresente contraindicações por motivo de saúde, devidamente comprovadas por laudo médico;
V - apresente média inferior a oito na avaliação de desempenho mais recente;
VI – desempenhe atividade que exija atuação presencial.
§ 1º O servidor beneficiário do horário especial previsto no art. 159 da Lei nº 6.107, de 27 de julho de 1994, ou
em legislação específica, poderá optar pelo teletrabalho, caso em que ficará vinculado aos termos desta
Resolução.
§ 2º O ocupante de cargo de provimento em comissão que desempenhe a função de chefia deverá exercer suas
atividades, no mínimo, três dias por semana nas dependências do Tribunal de Contas cumprindo sua carga
horária diária.
Art. 11. A autorização do regime de teletrabalho será concedida pelo prazo de até doze meses, desde que
demonstrado o interesse da Administração e as condições biopsicossociais favoráveis, com possibilidade de
renovações sucessivas pelo mesmo período.
§1º A autorização mencionada no caput deverá ser informada para à UNGEP no prazo de até dez dias úteis pelo
chefe imediato.
§ 2º A autorização do regime de teletrabalho por período superior a noventa dias será comunicada pela UNGEP
à Secretaria de Tecnologia e Inovação (SETIN) para, conforme o caso, proceder à desativação da estação local
de trabalho.
Art. 12. O servidor deverá elaborar e assinar, em conjunto com a chefia imediata e seu superior hierárquico,
plano de trabalho que conterá no mínimo:
I - a descrição das atividades a serem desempenhadas pelo servidor;
II - a produtividade mensal a ser alcançada;
III - o período de duração do teletrabalho;
IV - a periodicidade e a forma de contato do servidor com a chefia imediata, sua equipe de trabalho e seu
superior hierárquico para abordar assuntos relacionados ao teletrabalho;
V- em caso de teletrabalho parcial, a indicação dos dias em que trabalhará de forma remota, sendo obrigatório o
registro eletrônico ou biométrico de frequência;
VI - o termo de ciência e responsabilidade contendo, no mínimo:
a) a declaração de que atende às condições para o teletrabalho;
b) o prazo de antecedência mínima de convocação para comparecimento pessoal do participante à unidade;
c) suas atribuições e responsabilidades;
d) o dever de manter a infraestrutura necessária para o exercício de suas atribuições, inclusive aquelas
relacionadas à segurança da informação;
e) a declaração de que está ciente que o teletrabalho não constitui direito adquirido, podendo ser desligado nas
condições estabelecidas no art. 15;
f) a declaração de que está ciente quanto à vedação de pagamento das vantagens a que se referem os arts. 25 e
26;
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g) a declaração de que está ciente quanto à vedação de utilização de terceiros para a execução dos trabalhos
acordados como parte das metas; e
h)a declaração de que está ciente quanto ao dever de observar as disposições constantes da Lei nº 13.709, de 14
e agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoas (LGPD), no que couber.
§ 1º O plano de trabalho de que trata o caput será registrado em sistema informatizado conforme definido no §
3º do art. 21 desta Resolução.
§ 2º Na hipótese do inciso IV deste artigo, chefia imediata e seu superior hierárquico indicarão no acordo de
trabalho quando o servidor beneficiário do teletrabalho reunir-se-á com a unidade de trabalho para apresentar
resultados parciais e finais, ou compartilhar questões técnicas de interesse da equipe, de modo a proporcionar
acompanhamento dos trabalhos e obtenção de outras informações quando necessárias, não podendo ser superior
ao período de sete dias por meio de comunicação à distância.
§3º em situações excepcionais, devidamente justificadas, o superior hierárquico poderá convocar o servidor
beneficiário do teletrabalho para a realização de reuniões, presenciais ou remotas.  
§ 4º No caso do §2º e do §3º deste artigo, poderá ser ajustado contato por meio dos recursos tecnológicos de
comunicação, especialmente nos casos de servidor com problema de saúde que dificulte sua locomoção.
§ 5º O plano de trabalho poderá ser alterado a qualquer tempo, sempre observado o interesse da Administração.
§ 6º O plano de trabalho e o termo de ciência e responsabilidade de que trata o inciso VI deverão fazer parte do
sistema de avaliação de desempenho.
Art. 13. O cumprimento da jornada de trabalho será atestado a partir do alcance das metas, ações e atividades
definidas pela chefia imediata no plano de trabalho, observado o alinhamento com o Acordo de Trabalho, assim
como a sistemática de monitoramento.
§ 1º Não caberá pagamento de adicional por prestação de serviço extraordinário para o alcance ou superação da
meta previamente estipulada.
§ 2º O tempo de uso de aplicativos e programas de comunicação fora da jornada de trabalho normal do servidor
não constitui tempo à disposição, regime de prontidão ou de sobreaviso.
§ 3º Caso o chefe imediato ou o servidor em regime de teletrabalho observe que as metas de desempenho
previstas não serão atingidas deverá ser realizada reunião de trabalho para novos ajustes, mediante apresentação
de justificativas e definição de novos prazos.
§ 4º Na hipótese de atraso injustificado no cumprimento da meta, após as providências tomadas no §3º haverá a
suspensãoimediata do teletrabalho e o servidor deverá realizar as suas atividades de modo presencial, observado
o §2º do art. 15 desta Resolução.
§ 5º A chefia imediata definirá os horários em que os servidores atuarão de forma concomitante, no horário
normalde expediente do Tribunal, considerando a natureza da atividade desenvolvida, o atendimento ao público
interno e externo e o funcionamento dos demais setores do Tribunal.
Art. 14. O servidor em teletrabalho pode, sempre que entender conveniente ou necessário, e no interesse da
Administração, prestar serviços nas dependências do Tribunal, mediante autorização da chefia imediata.
Parágrafo único. O Tribunal disponibilizará estações de trabalho compartilhadas para uso dos servidores em
teletrabalho quando em atividade presencial, conforme escala previamente acordada com a chefia imediata, o
gestor hierarquicamente superior e a Secretaria de Tecnologia e Inovação (SETIN).
Art. 15. A realização do teletrabalho pode, a qualquer momento, ser interrompida:
I - por pedido pessoal;
II - no interesse da Administração, por força da necessidade de prestação de serviços presenciais;
III - a critério da chefia imediata ou do gestor hierarquicamente superior mediante justificativa; ou
IV - pelo não atingimento das metas e/ou não-cumprimento das regras estabelecidas nesta Resolução.
§ 1º Em caso de cessação do teletrabalho, pelos motivos constantes dos incisos I a III do caput deste artigo, o
servidor terá o prazo de até cinco dias para retorno ao trabalho presencial, mediante acordo com a chefia
imediata, mantido, no período, o dever de cumprimento das atividades definidas no plano de trabalho.
§2º Em caso de cessação do teletrabalho, pelo motivo constante do inciso IV do caput deste artigo, o servidor
deverá retornar imediatamente às atividades presenciais.  
§ 3º Ao tomar conhecimento do desligamento do teletrabalho, a chefia imediata deverá reservar estação de
trabalho no espaço compartilhado para o servidor, com atendimento do pedido, pela Secretaria de Tecnologia e
Inovação (SETIN) em até cinco dias.

Seção II
Das Estruturas Física e Tecnológica
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Art. 16. Compete exclusivamente ao servidor providenciar e manter, às suas expensas, as estruturas físicas e
tecnológicasnecessárias e adequadas à realização do teletrabalho, mediante o uso de equipamentos ergonômicos
que atendam aos requisitos mínimos estabelecidos, assumindo, inclusive, os custos referentes à conexão com a
Internet, à energia elétrica e ao telefone, entre outras despesas decorrentes.
Parágrafo único. O servidor, antes do início do teletrabalho, assinará declaração de que a instalação em que
executará as atividades atende às exigências do caput deste artigo, podendo, se necessário, solicitar orientação
técnica das unidades competentes pela tecnologia da informação e pela ergonomia.
Art. 17. Compete à SETIN viabilizar o acesso remoto e controlado do servidor em teletrabalho aos sistemas do
TCE/MA, bem como divulgar os requisitos tecnológicos mínimos para a atuação remota e a realização daquele
acesso.
§ 1º A SETIN disponibilizará ferramenta eletrônica para agendamento de atendimento remoto ou presencial aos
servidores em teletrabalho.
§ 2º O suporte referido no § 1º deste artigo não inclui a manutenção em equipamentos pessoais de informática
do servidor beneficiário do teletrabalho, sendo vedado o atendimento presencial.
§ 3º O Tribunal poderá, a seu critério, disponibilizar equipamentos e recursos tecnológicos mediante assinatura
de termo de cautela e declaração de que serão utilizados exclusivamente para atender as necessidades do
trabalho.

CAPÍTULO III
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 18. O servidor em teletrabalho, deverá, obrigatoriamente:
I- cumprir a meta estabelecida, com a qualidade exigida pela chefia imediata e seu superior hierárquico, prevista
no plano de trabalho;
II - ajustar com a chefia imediata e seu superior hierárquico a periodicidade de sua presença física na unidade,
de acordo com o estabelecido no inciso IV do art. 12 desta Resolução;
III - atender às convocações para comparecimento às dependências do Tribunal quando houver fato
superveniente ao ingresso no teletrabalho que justifique o realinhamento de atividades ou a instrução acerca de
alteração ou criação de rotina de trabalho;
IV - manter contatos institucionais e pessoais permanentemente atualizados e ativos nos dias úteis e horários
acordados no plano de trabalho;
V - consultar diariamente sua caixa de correio eletrônico institucional;
VI - manter a chefia imediata e seu superior hierárquico informados acerca da evolução do trabalho e de
eventuais dificuldades, ocorrências ou dúvidas que possam atrasar ou prejudicar o cumprimento da meta de
produtividade;
VII - apresentar à chefia imediata e seu superior hierárquico, na periodicidade ajustada, os resultados parciais e
finais da meta de produtividade mensal estabelecida e consultar sobre orientações e informações de modo a
proporcionar o acompanhamento dos trabalhos;
VIII - encaminhar minutas do trabalho previstas, sempre que solicitadas, para apreciação, orientação e revisão
pela chefia imediata ou seu superior hierárquico;
IX- preservar o sigilo dos dados acessados de forma remota e dos contidos nos processos e demais documentos,
observandoas normas internas de segurança da informação e da comunicação, sob pena de responsabilidade nos
termos da legislação aplicável;
X - manter atualizados os sistemas institucionais instalados nos equipamentos de trabalho;
XI - atender, nos prazos estipulados, as solicitações da chefia imediata, do Secretário, Gestor de Unidade,
Gerente de Núcleo, Coordenador ou Secretário Executivo e da UNGEP;
XII - comparecer à unidade quando solicitado para participar de reuniões de trabalho, nos termos do § 2º do art.
12 desta Resolução;
XIII - participar das atividades de orientação, capacitação e acompanhamento ao teletrabalho sempre que
determinado pela chefia imediata;
XIV - priorizar as atividades urgentes indicadas pela chefia imediata ou pelo secretário, gestor de Unidade,
gerente de Núcleo, coordenador ou secretário executivo;
XV - cumprir sua jornada de trabalho nas dependências do Tribunal de Contas, a critério da chefia imediata,
quando substituir outro servidor de sua unidade que esteja em trabalho presencial.
XVI - participar de fiscalizações presenciais, quando convocado;
XVII - informar à chefia imediata sobre licenças e afastamentos concedidos com base na Lei Estadual nº 6.107,
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de 27 de julho de 1994, para eventual adequação das metas e prazos ou possível redistribuição do trabalho.
§ 1º As atividades deverão ser cumpridas diretamente pelo servidor em teletrabalho, sendo vedada a utilização
de terceiros, servidores ou não, para o cumprimento das metas de produtividade estabelecidas.
§ 2º Devem ser reportadas à SETIN as dificuldades técnicas com o acesso remoto aos sistemas institucionais do
Tribunal de Contas, o que não configurará justificativa para o não cumprimento das atividades e prazos
acordados.
§ 3º O não comparecimento do servidor às dependências do Tribunal, quando convocado por superior
hierárquico, no interesse da Administração, mediante envio de comunicação eletrônica institucional (e-mail),
com antecedência mínima de quarenta e oito horas, consiste em falta administrativa inerente ao regime de
teletrabalho, punível com advertência por escrito e desconto de um ou mais dias de trabalho, salvo motivo
comprovado e aceito pelo chefe imediato.
Art. 19. Verificado o descumprimento do disposto no art. 18 desta Resolução, o servidor prestará
esclarecimentos à chefia imediata, que os repassará ao seu superior hierárquico, que poderá solicitar o
desligamento do servidor do teletrabalho.
§ 1º As situações previstas no caput deste artigo serão prontamente informadas à UNGEP, que adotará as
providências necessárias.
§ 2º Além do desligamento do servidor do teletrabalho, será instaurado procedimento administrativo disciplinar
para apuração de sua responsabilidade, observada a legislação aplicável.
Art. 20. Compete ao chefe imediato:
I - elaborar, em conjunto com o servidor, o plano de trabalho conforme definido no art. 12 desta Resolução;
II- acompanhar os trabalhos realizados, mediante o recebimento e verificação de cumprimento das etapas, metas
e prazos fixados;
III - registar formalmente, e dar ciência ao servidor interessado, as verificações realizadas conforme inciso
anterior;
IV - noticiar ao seu gestor sobre a evolução, as dificuldades encontradas e quaisquer outras situações ocorridas;
V - encaminhar trimestralmente à UNGEP o relatório de acompanhamento, fundamentado nos dados extraídos
dos sistemas informatizados;
VI - convocar o servidor em teletrabalho para comparecer às dependências da unidade de trabalho, sempre que
necessário, com antecedência mínima de quarenta e oito horas e;
Art. 21. O Tribunal de Contas deverá oferecer suporte necessário para realização do teletrabalho por meio da:
I -SETIN, a qual compete:
a) viabilizar o acesso remoto e controlado dos servidores em regime de teletrabalho aos sistemas do Tribunal de
Contas;
b) divulgar os requisitos mínimos de infraestrutura tecnológica e de segurança da informação para o acesso;
c) manter disponíveis relatórios mensais relativos aos acessos realizados nos sistemas informatizados;
d) convocar periodicamente o servidor para que apresente os equipamentos de informática utilizados no
teletrabalho visando realizar inspeção quanto à política de segurança da informação e às normas internas; e
e)desenvolver sistema informatizado apropriado como ferramenta de apoio tecnológico para acompanhamento e
controle do cumprimento de metas e alcance de resultados.
II -UNGEP, a qual compete:
a) coordenar a adesão ao teletrabalho;
b) emitir relatórios de acompanhamento do teletrabalho;
c) padronizar procedimentos e modelos de formulários;
d) convocar reuniões periódicas com os responsáveis pelas unidades a fim de analisar quantitativa e
qualitativamente os serviços prestados por servidores em regime de teletrabalho, de forma a assegurar a
efetividade da sistemática de gestão de desempenho;
e) analisar os resultados semestrais apresentados pelas unidades participantes do teletrabalho e propor os
aperfeiçoamentos necessários;
f) promover periodicamente palestras motivacionais e sobre saúde ocupacional aos servidores optantes pelo
teletrabalho, por meio da Supervisão de Qualidade de Vida (SUVID);
g)apresentar relatório anual à Presidência, com descrição dos resultados auferidos e dados sobre o cumprimento
das finalidades do teletrabalho;
h) encaminhar a lista consolidada dos servidores que aderiram ao regime de teletrabalho à Escola Superior de
Controle Externo (ESCEX);
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i) elaborar e disponibilizar modelo do termo de ciência e responsabilidade, conforme inciso VI do art. 12 desta
Resolução.
III - Supervisão de Qualidade de Vida (SUVID), a qual compete:
a) divulgar os requisitos mínimos de ergonomia e condições ambientais para o regime de teletrabalho;
b)acompanhar os servidores em regime de teletrabalho, visando verificar a adequação das condições de trabalho
e de saúde com vistas à continuidade ou interrupção do regime;
c) acompanhar os resultados dos exames médicos periódicos do servidor em regime de teletrabalho; e
d) encaminhar relatório à Supervisão de Atos de Pessoal (SUAPE) referente aos atestados e exames dos
servidores participantes do teletrabalho.
§ 1º O serviço de saúde ocupacional é indispensável para certificar, de forma segura, a permanência do servidor
no regime de teletrabalho.
§ 2º O serviço de saúde ocupacional poderá ser objeto de contratação de profissional ou empresa especializada.
§ 3º O sistema de que trata a alínea e do inciso I deste artigo deverá permitir:
I - a tabela de atividades conforme o art. 7º desta Resolução;
II - o plano de trabalho conforme definido no art. 12 desta Resolução;
III - o acompanhamento do cumprimento de metas;
IV - o registro das alterações no plano de trabalho previsto no § 5º do art. 12 desta Resolução;
V - a avaliação qualitativa das entregas;
VI - a designação dos executores e avaliadores das entregas acordadas; e
VII – o Acordo de Trabalho e os elementos constantes do inciso VI do art. 12 desta Resolução;

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 22. Fica criada a Comissão de Coordenação Geral composta por:
I - um representante da Presidência do Tribunal;
II - um representante da Secretaria Geral (SEGER);
III - um representante da Secretaria de Gestão (SEGES);
IV - um representante da Secretaria de Fiscalização (SEFIS);
V - um representante da Secretaria de Tecnologia e Inovação (SETIN);
VI - um representante da Unidade de Gestão de Pessoas (UNGEP) e;
VII – um representante da Escola Superior de Controle Externo (ESCEX).
§ 1º A Comissão de Coordenação Geral será presidida pelo representante da Secretaria Geral.
§ 2º Os membros da Comissão de Coordenação Geral serão designados por meio de Portaria do Presidente do
Tribunal.
Art. 23. A Comissão de Coordenação Geral, sempre que provocada por qualquer dos seus membros, avaliará os
resultados obtidos, a fim de sugerir ajustes na regulamentação do teletrabalho.
§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, os titulares das Unidades devem encaminhar trimestralmente à
SEGESo relatório de acompanhamento consolidado, no qual farão constar a relação de servidores que adotaram
o teletrabalho, as dificuldades e os benefícios verificados, assim como os resultados alcançados quanto à
produtividade.
§ 2º A SEGES deve repassar à Comissão de Coordenação Geral a consolidação das informações encaminhadas
pelos gestores, relativas aos quantitativos de servidores que adotaram o procedimento e à respectiva
produtividade associada.
Art. 24. A Comissão de Coordenação Geral é autorizada a dirimir os casos omissos.
Art.25. A opção pelo teletrabalho faz cessar, por período determinado, o direito de o servidor perceber adicional
de insalubridade, ainda que decorrente de decisão judicial, notadamente em face do disposto no art. 15 desta
Resolução.
Art. 26. Ao servidor submetido ao regime de teletrabalho não haverá concessão de adicional de serviço
extraordinário ou a formação de banco de horas.
Art. 27. Aplicam-se as disposições desta Resolução ao Gabinete da Presidência, e respectivas Unidades de
Apoio e Assessoramento, assim como aos servidores da Vice-Presidência, da Corregedoria e da Ouvidoria do
Tribunal de Contas do Estado.
Art. 28. A presente Resolução entra em vigor na data da sua publicação.
SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 30
DE MARÇO DE 2022.
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Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão

Acórdão

Processo nº 5566/2016 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestão do Presidente de Câmara
Exercício financeiro: 2015
Entidade: Câmara Municipal de São Domingos do Maranhão/MA
Responsável: Francisco Wilson Sousa Lima, ex-Presidente, CPF nº 413.132.403-20, residente e domiciliado no
Povoado Lagoa Nova, Zona Rural, São Domingos do Maranhão/MA, CEP nº 65.790-000.
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Prestação de contas anual de gestão do Presidente da Câmara Municipal de São Domingos do
Maranhão/MA. Posição financeira, orçamentária e patrimonial em 31 de dezembro de 2015 em
conformidade com os princípios de contabilidade aplicados à Administração Pública. Julgamento regular.
Ciênciaàs partes. Publicação. Remessa das contas à Câmara Municipal de São Domingos do Maranhão/MA
para os fins legais. Arquivamento eletrônico dos autos neste TCE, após o trânsito em julgado.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 848/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a análise e julgamento da Prestação de Contas Anual de
Gestão do Presidente da Câmara Municipal de São Domingos do Maranhão/MA, no exercício financeiro de
2015, de responsabilidade do Senhor Francisco Wilson Sousa Lima, ex-Presidente e ordenador de despesas, os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fulcro no art. 172, inciso III, da Constituição
Estadual e o art. 1º, inciso III, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão plenária ordinária,
por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, considerando a abstenção de opinião do Ministério
Público de Contas no Parecer nº 526/2019/GPROC1/JCV, acordam em:
1. julgar regular a Prestação de Contas Anual de Gestão do Presidente da Câmara Municipal de São Domingos
do Maranhão/MA, no exercício financeiro de 2015, de responsabilidade do Senhor Francisco Wilson Sousa
Lima, ex-Presidente e ordenador de despesas, com fundamento no art. 20 da Lei nº 8.258/2005, c/c o art. 191,
inciso I, do Regimento Interno do TCE, dando quitação ao responsável;
2. dar ciência ao responsável, Senhor Francisco Wilson Sousa Lima, por meio da publicação deste acórdão no
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, para que tome conhecimento desta
decisão;
3. encaminhar à Câmara Municipal de São Domingos do Maranhão/MA o processo em análise, após o trânsito
em julgado, acompanhado deste acórdão e de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal;
4.arquivar cópia dos autos neste TCE para todos os fins de direito, depois do prazo para interposição de Recurso
de Reconsideração e sem que haja manifestação do responsável e/ou do Ministério Público de Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior (Presidente), Álvaro César de
França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim (Relator), José de Ribamar Caldas Furtado e
JoaquimWashington Luiz de Oliveira, os Conselheiros- Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 04 de setembro de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Presidente

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas
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Processo nº 4925/2017 - TCE/MA 
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestão do Presidente de Câmara
Exercício financeiro: 2016
Entidade: Câmara Municipal de Maranhãozinho/MA
Responsável: José Alves da Silva, ex-Presidente, CPF nº 334.562.403-68, residente e domiciliado na Rua
Gonçalves Dias, s/nº, Centro, CEP nº 65283-000, Maranhãozinho/MA.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Prestação de Contas Anual de Gestão do Presidente da Câmara Municipal de Maranhãozinho/MA.
Exercício financeiro de 2016. Posição financeira, orçamentária e patrimonial em 31 de dezembro de 2016
em conformidade com os princípios de contabilidade aplicados à Administração
Pública. Julgamento regular. Ciência às partes. Publicação. Remessa das contas ao Poder Legislativo de
Maranhãozinho/MA para os fins legais. Arquivamento eletrônico dos autos neste TCE, após o trânsito em
julgado.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 849/2019
Vistos, relatados e discutidos, estes autos, que tratam-se da  análise e julgamento da Prestação de Contas Anual
de Gestão do Presidente da Câmara Municipal de Maranhãozinho/MA, no exercício financeiro de 2016, de
responsabilidade do Senhor José Alves da Silva, ex-Presidente e ordenador de despesas, os Conselheiros do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das suas atribuições que lhes conferem o art. 71, inciso II,
c/c o art. 75 da Constituição Federal de 1988, o art. 172, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e o
art.1º, inciso III, da Lei nº 8.258/2005, por unanimidade, em sessão plenária ordinária, nos termos do relatório e
voto do Relator, acolhido o Parecer nº 3594/2019/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, acordam
em:
1. julgar regular a Prestação de Contas Anual de Gestão do Presidente da Câmara Municipal de
Maranhãozinho/MA, no exercício financeiro de 2016, de responsabilidade do Senhor José Alves da Silva, ex-
Presidente e ordenador de despesas, com fundamento no art. 20 da Lei nº 8.258/2005, c/c o art. 191, inciso I, do
Regimento Interno do TCE, pela observância das normas constitucionais, legais e regulamentares, dando
quitação ao responsável;
2. dar ciência ao responsável, Senhor José Alves da Silva, por meio da publicação deste acórdão no Diário
Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, para que tenha conhecimento desta decisão;
3.  encaminhar ao Poder Legislativo Municipal de Maranhãozinho o processo em análise,  após o trânsito em
julgado, acompanhado deste acórdão e de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal, para os
fins legais;
4. arquivar cópia dos autos neste TCE por meio eletrônico, depois do prazo para interposição de Recurso de
Reconsideração e sem que haja manifestação do responsável e/ou do Ministério Público de Contas.
Presentes à Sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior (Presidente), Álvaro César de
França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim (Relator), José de Ribamar Caldas Furtado e
Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 04 de setembro de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Presidente

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 5306/2016 - TCE/MA 
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestão
Exercício financeiro: 2015
Entidade: Câmara Municipal de Urbano Santos/MA
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Responsável: José Raimundo Correia dos Santos, ex-Presidente, CPF n° 705.830.643-53, residente e
domiciliado na Rua Boa Esperança, nº 68, Centro, CEP nº 65.530-000, Urbano Santos/MA.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Prestação de contas anual de gestão da Câmara Municipal de Urbano Santos/MA. Posição financeira,
orçamentária e patrimonial em 31 de dezembro de 2015 em conformidade com os princípios de
contabilidade aplicados à Administração Pública. Julgamento regular. Ciência às partes. Publicação.
Remessa das contas ao Poder Legislativo Municipal de Urbano Santos/MA para os fins legais.
Arquivamento eletrônico dos autos neste TCE, após o trânsito em julgado.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 847/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a análise e julgamento da Prestação de Contas Anual de
Gestão do Presidente da Câmara Municipal de Urbano Santos/MA, no exercício financeiro de 2015, de
responsabilidade do Senhor José Raimundo Correia dos Santos, ex-Presidente e ordenador de despesas, os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fulcro no art. 172, inciso III, da Constituição
Estadual e o art. 1º, inciso III, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão plenária ordinária,
por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, considerando a abstenção de opinião do Ministério
Público de Contas no Parecer nº 525/2019– GPROC1/JCV, acordam em:
1. julgar regular a Prestação de Contas Anual de Gestão do Presidente da Câmara Municipal de Urbano
Santos/MA, no exercício financeiro de 2015, de responsabilidade do Senhor José Raimundo Correia dos Santos,
ex-Presidente e ordenador de despesas, com fundamento no art. 20 da Lei nº 8.258/2005, c/c o art. 191, inciso I,
do Regimento Interno do TCE, pela observância das normas constitucionais, legais e regulamentares, dando
quitação ao responsável;
2. dar ciência ao responsável, Senhor José Raimundo Correia dos Santos, por meio da publicação deste acórdão
no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, para que tenha conhecimento desta
decisão;
3. encaminhar ao Poder Legislativo Municipal de Urbano Santos/MA o processo em análise, após o trânsito em
julgado, acompanhado deste acórdão e de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal, para os
fins legais;
4. arquivar cópia dos autos neste TCE por meio eletrônico, depois do prazo para interposição de Recurso de
Reconsideração e sem que haja manifestação do responsável e/ou do Ministério Público de Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior (Presidente), Álvaro César de
França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim (Relator), José de Ribamar Caldas Furtado e
Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 04 de setembro de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Presidente

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 3.339/2013-TCE/MA
Natureza: Tomada de contas anual dos gestores dos fundos municipais – embargos de declaração
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da
Educação (FUNDEB) de Santa Luzia/MA
Responsáveis: Márcio Leandro Antenaza Rodrigues– ex-Prefeito, CPF nº 691.253.093-15, residente e
domiciliado na Rua 26 de Março, nº s/n, Centro, Santa Luzia/MA, CEP 65.390-000; Olga Rodrigues de Souza,
ex-Secretária de Administração Planejamento e Gestão, CPF nº 149.715.003-59, residente e domiciliada na Rua
do Comércio, nº 679, Centro, Santa inês/MA, CEP 65.300-000; Maria Nely da Silva de Araújo – ex-Secretária
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deEducação, CPF nº 728.422.453-34, residente e domiciliada na Rua Avenida Roseana Sarney, nº 10 – Mutirão
– Santa Luzia/MA, CEP nº 65.390-000
Embargante: Márcio Leandro Antezana Rodrigues – ex-Prefeito, CPF nº 691.253.093-15, residente e
domiciliado na Rua 26 de março, s/n, Centro, Santa Luzia/MA, CEP 65.390-000
Embargado: Acórdão PL-TCE nº 1.182/2020
Procuradores constituídos: Antino Corrêa Noleto Júnior (OAB/MA 8.130); Sâmara Santos Noleto (OAB/MA
12.996) e Francisco Cavalcante Carvalho (CPF nº 002.471.093-80)
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Embargos de declaração opostos pelo Sr. Márcio Leandro Antezana Rodrigues, ex-Prefeito de Santa
Luzia/MA, no exercício financeiro de 2012, contra o Acórdão PL-TCE nº 1.182/2020, destacando possível
ocorrência de omissão e contradição. Conhecimento. Não provimento. Ciência do deliberado.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 621/2021
Vistos, relatados e discutidos, em grau de recurso, referente à tomada de contas dos gestores do Fundo
Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica (FUNDEB) de Santa Luzia/MA, exercício
financeiro de 2012, de responsabilidade do Senhor Márcio Leandro Antezana Rodrigues (ex-Prefeito) e das
Senhoras Olga Rodrigues de Souza (ex-Secretária de Administração, Planejamento e Gestão) e Maria Nely da
Silva de Araújo (ex-Secretária de Educação), com oposição de embargos de declaração pelo Senhor Márcio
Leandro Antezana Rodrigues ao Acórdão PL-TCE nº 1.182/2020, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, com fundamento nos arts. 129, II, e 138, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º, da Lei nº 8.258, de 6 de
junhode 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), c/c os arts. 282, II, e 288, §§ 1º, 2º
e3º, do Regimento Interno do TCE/MA, reunidos em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do
relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104, §1º, da Lei Orgânica, decidem:
a) conhecer dos embargos opostos pelo Senhor Márcio Leandro Antezana Rodrigues ao Acórdão PL-TCE nº
1.183/2020, por atender aos critérios previstos no art. 138, § 1º, da Lei Orgânica-TCE/MA;
b) negar-lhe provimento, considerando que não restaram configuradas as hipóteses de omissão e contradição
alegadas pelo embargante, requisito previsto no art. 138, caput, da Lei Orgânica TCE/MA;
c) dar ciência do deliberado, por meio de publicação desta Decisão no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de
Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior, João Jorge Jinkings Pavão,
Edmar Serra Cutrim e José de Ribamar Caldas Furtado, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de julho de 2021.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 3338/2015 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (FUNDEB) de Altamira do Maranhão/MA
Responsáveis: Ricardo Almeida Miranda, ex-Prefeito, CPF n° 056.614.904-45, residente e domiciliado na Rua
Gonçalves Dias, n° 849, Centro, CEP n° 65.310-000, Altamira do Maranhão/MA; Rejane Alves dos Santos
Marinho, ex-Secretária Municipal de Educação, CPF n° 474.938.013-04, residente e domiciliada na Rua Emílio
Murad, n° 256, Centro, CEP n° 65310-000, Altamira do Maranhão/MA e Francisca Sobral da Cruz, ex-
Tesoureira,CPF n° 024.866.393-30, residente e domiciliada na Rua Dalmiro Menezes, n° 06, Caldeirão, CEP n°
65.310-000, Altamira do Maranhão/MA.
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Procuradoresconstituídos: Elizaura Maria Rayol de Araújo, OAB/MA n° 8.307; Érica Maria da Silva, OAB/MA
n° 14.155; Lays de Fátima Leite Lima Murad, OAB/MA n° 11.263; Marconi Dias Lopes Neto, OAB/MA n°
6.550; Mariana Barros de Lima, OAB/MA n° 10.876; Raimundo Erre Rodrigues Neto, OAB/MA n° 10.599;
Silas Gomes Brás Júnior, OAB/MA n° 9.837.
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Prestaçãode Contas Anual de Gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) de Altamira do Maranhão/MA. Posição
financeira, orçamentária e patrimonial em 31 de dezembro de 2014 em conformidade com os princípios de
contabilidade aplicados à Administração Pública. Julgamento regular. Ciências às partes. Publicação.
Remessa dos autos à Prefeitura Municipal de Altamira do Maranhão/MA para os fins legais. Arquivamento
eletrônico dos autos neste TCE após o trânsito em julgado.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 618/2021
Vistos, relatados e discutidos, estes autos, que se trata de  análise e julgamento da Prestação de Contas Anual de
Gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais
da Educação (FUNDEB) de Altamira do Maranhão/MA, no exercício financeiro de 2014, de responsabilidade
do Senhor Ricardo Almeida Miranda, ex-Prefeito, Senhora Francisca Sobral da Cruz, ex-Tesoureira e da
Senhora Rejane Alves dos Santos Marinho, ex-Secretária Municipal de Educação, gestores e ordenadores de
despesas, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhes
conferem o art. 71, inciso II, c/c o art. 75 da Constituição Federal de 1988, o art. 172, inciso II, da Constituição
do Estado do Maranhão e o art. 1º, inciso II, da Lei nº 8.258/2005, por unanimidade, em sessão plenária
ordinária, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº  2088/2021/GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, acordam em:
1. Julgar Regular a Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
EducaçãoBásica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) de Altamira do Maranhão/MA, no
exercício financeiro de 2014, de responsabilidade do Senhor Ricardo Almeida Miranda, ex-Prefeito e das
Senhoras Francisca Sobral da Cruz, ex-Tesoureira e Rejane Alves dos Santos Marinho, ex-Secretária Municipal
de Educação, gestores e ordenadores de despesas, com fundamento no art. 20 da Lei nº 8.258/2005, c/c o art.
191, inciso I, do Regimento Interno do TCE, pela observância das normas constitucionais, legais e
regulamentares, dando quitação aos responsáveis;
2.  Dar ciência aos responsáveis por meio da publicação deste acórdão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, para que tenham conhecimento desta decisão;
3. Após o trânsito em julgado, encaminhar à Prefeitura Municipal de Altamira do Maranhão/MA o processo em
análise, acompanhado deste acórdão e de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal para os fins
legais;
4. Arquivar cópia dos autos neste TCE por meio eletrônico, para todos os fins de direito, depois do prazo para
interposição de Recurso de Reconsideração e sem que haja manifestação do responsável e/ou do Ministério
Público de Contas.
Presentes à Sessão os Conselheiros Joaquim Washingtom Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior, João Jorge Jinkings Pavão,
Edmar Serra Cutrim (Relator) e José de Ribamar Caldas Furtado, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute
Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 21 de julho de 2021.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 3.340/2013-TCE/MA
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Natureza: Tomada de contas anual dos gestores dos fundos municipais – embargos de declaração
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de Santa Luzia/MA
Responsáveis: Márcio Leandro Antezana Rodrigues – ex-Prefeito, CPF nº 691.253.093-15, residente e
domiciliado na Rua 26 de março, s/n, Centro, Santa Luzia/MA, CEP 65.390-000; Ingrid Ivonne Antezana de
Rodrigues, Secretária de Assistência Social, CPF nº 459.809.773-68, residente e domiciliada na Rua Comércio,
nº 679, Centro, Santa Inês/MA, CEP 65.300-000; Olga Rodrigues de Souza, Secretária de Administração,
Planejamentoe Gestão, CPF nº 149.715.003-59, residente e domiciliada na Rua Comércio, nº 679, Centro, Santa
Inês/MA, CEP 65.300-000
Embargante: Márcio Leandro Antezana Rodrigues – ex-Prefeito, CPF nº 691.253.093-15, residente e
domiciliado na Rua 26 de março, s/n, Centro, Santa Luzia/MA, CEP 65.390-000
Embargado: Acórdão PL-TCE nº 1.183/2020
Procuradores constituídos: Antino Corrêa Noleto Júnior (OAB/MA 8.130); Sâmara Santos Noleto (OAB/MA
12.996) e Francisco Cavalcante Carvalho (CPF nº 002.471.093-80)
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Embargos de declaração opostos pelo Sr. Márcio Leandro Antezana Rodrigues, ex-Prefeito de Santa
Luzia/MA, no exercício financeiro de 2012, contra o Acórdão PL-TCE nº 1.183/2020, destacando possível
ocorrência de omissão e contradição. Conhecimento. Não provimento. Ciência do deliberado.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 622/2021
Vistos, relatados e discutidos, em grau de recurso, referente à tomada de contas dos gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social (FMAS) de Santa Luzia/MA, exercício financeiro de 2012, de responsabilidade
do Senhor Márcio Leandro Antezana Rodrigues (ex-Prefeito) e das Senhoras Ingrid Ivonne Antezana de
Rodrigues (ex-Secretária de Assistência Social) e Olga Rodrigues de Souza (ex-Secretária de Administração,
Planejamento e Gestão), com oposição de embargos de declaração pelo Senhor Márcio Leandro Antezana
Rodrigues ao Acórdão PL-TCE nº 1.183/2020, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
com fundamento nos arts. 129, II, e 138, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei
Orgânicado Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), c/c os arts. 282, II, e 288, §§ 1º, 2º e 3º, do Regimento
Internodo TCE/MA, reunidos em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta
de decisão do Relator, conforme art. 104, §1º, da Lei Orgânica, decidem:
a) conhecer dos embargos opostos pelo Senhor Márcio Leandro Antezana Rodrigues ao Acórdão PL-TCE nº
1.183/2020, vez que atende aos critérios previstos no art. 138, § 1º, da Lei Orgânica-TCE/MA;
b) negar-lhe provimento, considerando que não restaram configuradas as hipóteses de omissão e contradição
alegadas pelo embargante, requisito previsto no art. 138, caput, da Lei Orgânica TCE/MA;
c) dar ciência do deliberado, por meio de publicação desta Decisão no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de
Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior, João Jorge Jinkings Pavão,
Edmar Serra Cutrim e José de Ribamar Caldas Furtado, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de julho de 2021.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo n° 6929/2018 - TCE/MA.
Natureza: Tomada de Contas Especial referente ao Convênio n° 248/2012 – SEDUC.
Exercício financeiro: 2012.
Concedente: Secretaria de Estado da Educação – SEDUC, Endereço: Rua Principal, s/n, Povoado Riachão,
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Santana do Maranhão/MA.
Responsável: Felipe Costa Camarão - Secretário de Estado
Convenente: Associação Comunitária Indígena Kwaherwahy. CNPJ n. 10.762.274/0001-25, endereço: AE
Aldeia Maria Mariano, S/N, Barracão, Zona Rural, Jenipapo dos Vieiras/MA, CEP: 65.950-000.
Responsável: André Silveira Mariano, CPF n. 755.895.163-15, endereço Avenida Pedro de Santana, 1711,
Altamira, Barra do Corda/MA.
Procurado constituído: Não há.
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo do Reis.
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira.

Tomada de Contas Especial. Convênio. Irregularidades no dever de prestar contas. Revelia. Imputação de
débito e aplicação de multa.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 158/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Tomada de Contas Especial que visa apurar
irregularidadesno dever de prestar contas referente ao Convênio 248/2012 – SEDUC, firmado entre a Secretaria
de Estado de Educação – SEDUC e a Associação Comunitária Indígena Kwaherwahy, no valor de R$
673.312,50 (seiscentos e setenta e três mil, trezentos e doze reais e cinquenta centavos), cujo objeto visava
assegurar o transporte escolar de alunos indígenas no ano letivo de 2012. ACORDAM os Conselheiros do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso V, da Constituição Estadual, e
no art. 1º, inciso XV, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária de pleno, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, de acordo com o parecer do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, em:
a) julgar irregulares as contas do Convênio n° 248/2012 – SEDUC, firmado entre a Secretaria de Estado de
Educação – SEDUC e a Associação Comunitária Indígena Kwaherwahy, ante a omissão do dever de prestar
contasdo gestor convenente, nos termos do art. 22, inciso I da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão;
b) aplicar ao responsável, Senhor André Silveira Mariano, a multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), com
fundamentono art.172, inciso VIII, da Constituição Estadual e nos arts. 1º, inciso XIV, e 67, inciso III, da Lei nº
8.258/2005, devida ao erário estadual, sob o código da receita 307 – Fundo de Modernização do TCE
(FUMTEC), a ser recolhida no prazo de quinze dias, a contar da publicação oficial deste Acórdão, em razão da
omissão no dever de prestar contas;
c) condenar o responsável, Senhor André Silveira Mariano, ao pagamento do débito de R$673.312,50
(seiscentose setenta e três mil trezentos e doze reais e cinquenta centavos), com os acréscimos legais incidentes,
com fundamento no art.172, inciso V, da Constituição do Estado do Maranhão, e nos arts. 1º, inciso XIV, e 23
da Lei nº 8.258/2005, devido ao erário, a ser recolhido no prazo de quinze dias, a contar da publicação oficial
deste Acórdão, em razão da omissão no dever de prestar contas sobre os valores efetivamente recebidos;
d) Dar ciência às partes do que foi deliberado por meio da publicação no Diário Oficial Eletrônico.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim e Marcelo Tavares Silva, os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de Março de 2022.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 1509/2015-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo – Recurso de Reconsideração
Entidade: Município de Sítio Novo/MA
Exercício financeiro: 2014
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Recorrente: João Carvalho dos Reis, Prefeito, CPF nº 168.460.442-72, residente e domiciliado na Rua 19 de
Dezembro, nº 454, CEP 65925-000, Centro, Sítio Novo/MA
Procuradora constituída: Larissa Ribeiro Portugal da Silva – OAB/MA nº 18.664
Recorrido: Parecer Prévio PL-TCE nº 59/2020
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Recurso de Reconsideração na Prestação de Contas Anual de Governo do Município de Sítio Novo/MA, de
responsabilidade do Senhor João Carvalho dos Reis, ex-prefeito. Exercício financeiro de 2014. Recurso
conhecido e provido. Saneamento das ocorrências. Reforma do Parecer Prévio PL-TCE nº 59/2020.
Julgamento pela Aprovação das Contas.

ACÓRDÃO PL-TCE nº 181/2022
Vistos, relatos e discutidos estes autos, referentes ao julgamento do Recurso de Reconsideração interposto pelo
Senhor João Carvalho dos Reis, ex-prefeito, exercício financeiro de 2014, com justificativas e argumentos,
impugnando o Parecer Prévio PL-TCE nº 59/2020, que apreciou e emitiu o parecer pela Desaprovação das
Contas Anuais do Município de Sítio Novo/MA, em razão da irregularidade concernente ao descumprimento da
determinação contida nos incisos I e II do art. 48-A da Lei Complementar Federal nº 101/2000, assim como a
disponibilização em tempo real dessas informações, nos termos do art. 48, § 1º, inciso II, da Lei Complementar
Federal nº 101/2000, apontadas no Relatório de Instrução (RI) nº 5642/2017–UTCEX/SUCEX, os Conselheiros
do Tribunal de contas do Estado do Maranhão em sessão plenária ordinária, por unanimidade, conforme artigo
136 da Lei Estadual nº 8.258, de 6.6.2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), nos
termos do relatório e voto do Relator, em consonância com o Parecer n.º 96/2022/GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, acordam em:
a) conhecer do recurso de reconsideração interposto pelo Senhor João Carvalho dos Reis, considerando que o
mesmo está em conformidade com os requisitos de admissibilidade previstos no art. 136 da Lei n° 8.258/2005;
b) dar provimento ao recurso, para emitir novo parecer prévio, pela aprovação das contas;
c) enviar à Câmara Municipal de Sítio Novo, em cinco dias, após o trânsito em julgado, uma via original deste
Acórdão para deliberação prevista no § 2º do art. 31 da Constituição Federal;
d) Dar ciência ao Senhor João Carvalho dos Reis, por meio da publicação deste Acórdão no Diário Oficial
Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, para que tome conhecimento desta decisão;
e) Arquivar estes autos, após o cumprimento de todas as providências cabíveis, e transcorridos os prazos legais,
sem que haja manifestação do responsável e/ou do Ministério Público de Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho,Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim e Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário
Freire Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de março de 2022.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Decisão

Processo n° 7071/2014 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
Exercício Financeiro: 2012
Entidade: Procuradoria-Geral do Estado do Maranhão
Responsável: Helena Maria Cavalcanti Haickel, Procuradora do Estado, CPF nº 550.999.807-59, residente e
domiciliada na Avenida dos Holandeses, nº 222, Ponta da D’Áreia, São Luís/MA, CEP nº 65.075-650.



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2071/2022 São Luís, 20 de abril de 2022

Página 21 de 112

                                             

Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Licitação. Fiscalização dos Atos e Contratos Administrativos. Processo Licitatório PGE nº 0248/2012 –
Modalidade Pregão nº 007/2012. Eficácia do controle externo sobre atos realizados em 2012 prejudicada.
Contas anuais da Procuradoria-Geral do Estado do Maranhão já foram julgadas regulares neste Tribunal.
Voto pelo arquivamento dos autos. Publicação. Comunicação às partes. Remessa dos autos à Secretaria
Estadual de Transparência e Controle para os fins legais.

DECISÃO PL-TCE Nº 382/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Apreciação da Legalidade de Processo Licitatório PGE
nº 0248/2012 – Modalidade Pregão nº 007/2012-CSL/PGE, encaminhado e realizado pela Procuradoria-Geral
Estado do Maranhão, no exercício financeiro de 2012, de responsabilidade da Senhora Helena Maria Cavalcanti
Heickel, Procuradora-Geral do Estado; os membros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com base
nos arts. 1º, inciso XIV, e 67, inciso III, da Lei Estadual nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), reunidos em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
acolhido o Parecer nº 1995/2021/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, acordam em:
1. Arquivar o procedimento licitatório/contratação, Processo Licitatório PGE nº 0248/2012 – Modalidade
Pregãonº 007/2012, realizado pela Procuradoria-Geral do Estado do Maranhão, no exercício financeiro de 2012,
de responsabilidade da Senhora Helena Maria Cavalcanti Haickel, Procuradora-Geral do Estado, com
fundamentonos arts. 14, § 3º, segunda parte, art. 25 da Lei Orgânica deste TCE/MA, considerando que as contas
anuais da Procuradoria-Geral do Estado do Maranhão, no exercício financeiro de 2012, já foram julgadas
regulares nos autos do Processo TCE/MA nº 3226/2013, por meio do Acórdão PL-TCE nº 28/2019, ou seja, o
TCE/MA já deu quitação plena aos responsáveis;
2. Dar ciência a responsável, Senhora Senhora Helena Maria Cavalcanti Haickel, por meio da publicação desta
decisão no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas, bem como para que produza os seus efeitos legais;
3. Arquivar neste TCE cópias dos autos, por meio eletrônico para todos os fins de direito e, em seguida, que
sejam os autos encaminhados à Secretária de Estado de Transparência e Controle para os fins legais.
Presentes à Sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior, João Jorge Jinkings Pavão,
Edmar Serra Cutrim (Relator) e José de Ribamar Caldas Furtado, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute
Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 21 de julho de 2021

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

 Processo nº 7581/2014 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
Exercício Financeiro: 2012
Entidade: Procuradoria-Geral do Estado do Maranhão
Responsável: Helena Maria Cavalcanti Haickel, Procuradora do Estado, CPF nº 550.999.807-59, residente e
domiciliada na Avenida dos Holandeses, nº 222, Ponta da D’Áreia, São Luís/MA, CEP nº 65.075-650.
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo do Reis
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Licitação. Fiscalização dos Atos e Contratos Administrativos. Processo Licitatório PGE nº 358/2012 –
Modalidade Pregão nº 012/2012. Eficácia do controle externo sobre atos realizados em 2012 prejudicada.
Contas anuais da Procuradoria-Geral do Estado do Maranhão já foram julgadas regulares neste Tribunal.
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Voto pelo arquivamento dos autos. Ciência às partes. Publicação. Remessa dos autos ao órgão de origem.
DECISÃO PL-TCE Nº 383/2021

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da  Apreciação da Legalidade de Processo Licitatório PGE
nº 358/2012 – Modalidade Pregão nº 012/2012-CSL/PGE, encaminhado e realizado pela Procuradoria-Geral
Estado do Maranhão, no exercício financeiro de 2012, de responsabilidade da Senhora Helena Maria Cavalcanti
Heickel, Procuradora-Geral do Estado; os membros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com base
nos arts. 1º, inciso XIV, e 67, inciso III, da Lei Estadual nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), reunidos em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
acolhido o Parecer nº 1997/2021/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem:
1. Arquivar o presente procedimento licitatório/contratação, Processo Licitatório PGE nº 358/2012 –
Modalidade Pregão nº 012/2012, realizado pela Procuradoria-Geral do Estado do Maranhão, no exercício
financeiro de 2012, de responsabilidade da Senhora Helena Maria Cavalcanti Haickel, Procuradora-Geral do
Estado,com fundamento nos arts. 14, § 3, segunda parte e art. 25 da Lei Orgânica deste TCE/MA, considerando
que as contas anuais da Procuradoria-Geral do Estado do Maranhão, no exercício financeiro de 2012, já foram
julgadas regulares nos autos do Processo TCE/MA nº 3226/2013, por meio do Acórdão PL-TCE nº 28/2019, ou
seja, o TCE/MA já deu quitação plena aos responsáveis;
2. Dar ciência a Senhora Helena Maria Cavalcanti Haikel, por meio da publicação desta decisão no Diário
Oficial Eletrônico desta Corte de Contas, bem como para que produza os seus efeitos legais;
3. Arquivar neste TCE cópias dos autos, por meio eletrônico para todos os fins de direito e, em seguida, que
sejam os autos encaminhados à Secretária de Estado de Transparência e Controle para os fins legais.
Presentes à Sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior, João Jorge Jinkings Pavão,
Edmar Serra Cutrim (Relator) e José de Ribamar Caldas Furtado, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute
Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 21 de julho de 2021.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas  

Processo nº 2857/2021 – TCE/MA
Natureza: Denúncia
Exercício financeiro: 2021
Entidade: Município de Rosário/MA
Denunciante: Antônio Carlos Marques Filho – Advogado (OAB/MA nº 21.539)
Denunciados: José Nilton Pinheiro Calvet Filho, Prefeito, CPF nº 964.791.243-91, residente na Rua do Sapoti,
n°10, Jardim Recreio, Rosário/MA, CEP 65150-000 e Ivanilda Pereira Martins. CPF n° 406.750.173-00,
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos, residente na Rua Nossa Senhora do Rosário, n°
66, Centro, CEP 65150-000, Rosário/MA
Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Denúnciarecebida via Ouvidoria. Possíveis irregularidades na licitação - Tomada de Preço nº 01/2021/CPL.
Exercício financeiro de 2021. Alegação de existência de cláusula que viola o artigo 30, parágrafo 4º, da Lei
nº 8.666/1993. Anulação do certame licitatório pela Administração Pública. Perda do objeto.
Conhecimento. Não Procedência. Recomendações. Arquivamento dos autos.

DECISÃO PL-TCE Nº 119/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Denúncia formulada pelo Senhor Antônio Carlos
Marques Filho, Advogado, através da Ouvidoria deste Tribunal de Contas, na qual se insurge contra a Licitação
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-Tomada de Preços nº 01/2021/CPL, que tem como objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de
serviços técnicos especializados de advocacia, para assessoria e consultoria jurídica na área do Direito Público,
notadamente na área do Direito Administrativo, no valor estimado de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil
reais), promovida pela Prefeitura Municipal de Rosário, por meio de sua Comissão Permanente de Licitação,
visando atender interesse da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos/SEMARH daquele
município, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhes
confere o art. 1º, inciso XX, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão plenária
ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, concordando com o Parecer nº
177/2022/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, acordam em:
a) conhecer da Denúncia, por preencher os requisitos legais de admissibilidade, nos termos dos artigos 40 e
seguintes da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão;
b) recomendar, à Prefeitura Municipal de Rosário e ao seu gestor, José Nilton Pinheiro Calvet Filho, para que
não insira nos próximos procedimentos licitatórios, as cláusulas restritivas previstas nos subitens 6.4.17 e
6.4.17.1, do processo de licitação Tomada de Preços nº 01/2021/CPL, por serem cláusulas indevidas, não
estando em consonância com as normas licitatórias, conforme os termos do art. 50, inciso III, da Lei Orgânica
do Tribunal de Contas do Maranhão;
c) dar ciência ao Senhor José Nilton Pinheiro Calvet Filho, Prefeito, e à Senhora Ivanilda Pereira Martins,
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos, por correspondência, para que tomem
conhecimento desta decisão e adotem as providências cabíveis para regularização das ocorrências em
procedimentos licitatórios futuros;
d) arquivar a presente Denúncia, sem resolução de mérito, tendo em vista a perda do objeto, em razão da
anulação do certame licitatório, nos termos do art. 40, § 2º, e art. 50, inciso I, da Lei Orgânica do Tribunal de
Contas do Maranhão.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim e Marcelo Tavares Silva (Relator), os Conselheiros
Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de março de 2022.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Pauta

Pauta da 15º sessão Ordinária do Pleno
27/04/2022

RELATORIA DE PROCESSO:
1 Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
2 Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
3 Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
4 Conselheiro Edmar Serra Cutrim
5 Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
6 Conselheiro Marcelo Tavares Silva
7 Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
8 Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

1 - Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
1 - PROCESSO: 3303 / 2007
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
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ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2006
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE ALDEIAS ALTAS
RESPONSÁVEIS: José Reis Neto (262.442.095-91).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ADILSON SANTOS SILVA MELO - OAB-5852/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 3798 / 2017
NATUREZA: Processo administrativo
ESPÉCIE: Solicitação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA
RESPONSÁVEIS: Maria Arlene Pimenta Uchoa (550.262.493-53), Seliton Miranda De Melo (779.182.583-04).
PARTE: JOÃO GENTIL DE GALIZA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: João Gentil de Galiza - OAB-9814/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: Denúncia.
3 - PROCESSO: 6688 / 2017
NATUREZA: Denúncia
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE CAJARI
RESPONSÁVEIS: Camyla Jansen Pereira Santos (828.666.433-72).
PARTE: -
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: Denúncia.
4 - PROCESSO: 838 / 2018
NATUREZA: Tomada de contas especial
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA E AO DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E
TECNOLOGICO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Alex Oliveira De Souza (592.010.454-68).
PARTE: Alex Oliveira de Souza
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 5625 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Flavia Alexandrina Coelho Almeida Moreira (405.873.393-49).
PARTE: null
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 5

2 - Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
1 - PROCESSO: 8734 / 2009
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
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ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2008
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA
RESPONSÁVEIS: Antonio Jamilson Neves Baquil (453.130.163-34).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Josivaldo Oliveira Lopes - OAB/MA 5338;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Recurso de Reconsideração. VISTA AO CONSELHEIRO EDMAR SERRA CUTRIM NA
SESSÃO DE 01/09/2021, APÓS O VOTO DO RELATOR.
2 - PROCESSO: 4059 / 2012
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE APICUM-AÇU
RESPONSÁVEIS: Sebastião Lopes Monteiro (044.383.703-10), Werley Santos Monteiro (799.974.733-53).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Antonio Gonçalves Marques Filho - OAB/MA6527;
Advogado: Flávio Vinícius Araújo Costa - OAB-MA 9023;
Advogado: Sérgio Eduardo de Matos Chaves - OAB/MA 7.405;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: Recurso de Reconsideração
3 - PROCESSO: 4081 / 2012
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO-SEMGOV DE APICUM AÇU
RESPONSÁVEIS: Sebastião Lopes Monteiro (044.383.703-10).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Sérgio Eduardo de Matos Chaves - OAB/MA 7.405;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: Embargo de Declaração sobre acórdão
4 - PROCESSO: 4836 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE LAGO DO JUNCO
RESPONSÁVEIS: Osmar Fonseca Dos Santos (079.712.903-06).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: VISTA AO PROCURADOR DE CONTAS PAULO HENRIQUE ARAÚJO DOS REIS NA
SESSÃO DE 04/08/2021, APÓS A LEITURA DO RELATÓRIO E PRODUÇÃO DE SUSTENTAÇÃO ORAL.
5 - PROCESSO: 7473 / 2018
NATUREZA: Tomada de contas especial
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E DESENVOLVIMENTO URBANO DO
MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Magnaldo Fernandes Gonçalves (824.909.373-91).
PARTE: Flávia Alexandrina Coelho Almeida Moreira
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Tomada de Contas Especial sobre convênio
6 - PROCESSO: 7024 / 2019
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NATUREZA: Recurso de revisão
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2009
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE LAGO
VERDE
RESPONSÁVEIS: Marcia Inez Araujo De Oliveira (279.176.493-34).
PARTE: Marcia Inez Araujo De Oliveira
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ABDON CLEMENTINO DE MARINHO - OAB-4980/MA;
Advogado: RAIMUNDO NONATO RIBEIRO NETO - OAB-4921/MA;
Advogado: WELGER FREIRE DOS SANTOS - OAB-4534/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: Recurso de Revisão sobre acórdão
7 - PROCESSO: 6911 / 2020
NATUREZA: Denúncia
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIARIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Jose Claudio Costa Ribeiro (288.433.983-34), Murilo Andrade De Oliveira (976.346.386-
68).
PARTE: -
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: Denúncia
8 - PROCESSO: 3821 / 2021
NATUREZA: Denúncia
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ
RESPONSÁVEIS: Jose Francisco Lima Neres (372.537.783-91).
PARTE: -
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Kleber de Oliveira Barros - OAB/DF nº 8160;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: Denúncia
Total de Processos: 8

3 - Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
1 - PROCESSO: 2967 / 2010
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2009
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Jorge Eduardo Gonçalves De Melo (558.520.093-34), Manoel Eliodonio Lima Viana
(279.217.353-04).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Andréa Saraiva Cardoso Reis - OAB/MA 5677;
Advogado: Janelson Moucherek Soares do Nascimento - OAB/MA 6499;
Advogado: Josivaldo Oliveira Lopes - OAB/MA 5338;
Advogado: Pedro Durans Braid Ribeiro - OAB/MA 10255;
Procurador: Katiana dos Santos Alves CPF 054.130.203-50;
Procurador: Mayana Talia Teixeira e Silva CPF 021.512.993 - 84;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: SUSPENSO JULGAMENTO NA SESSÃO DE 20/10/2021.
2 - PROCESSO: 7530 / 2014
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos e contratos
ESPÉCIE: Outros
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EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Marcos Jose De Moraes Affonso Junior (268.635.882-34).
PARTE: EMPRESA ARF CONSTRUÇOES E TERRAPLANAGEM
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 13418 / 2014
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos e contratos
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Marco André Campos Da Silva (841.393.823-68).
PARTE: EMPRESA LINUXELL INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 3734 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: POLÍCIA MILITAR DO MARANHÃO - PM/MA
RESPONSÁVEIS: Aldimar Zanoni Porto (271.918.423-34).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 3641 / 2017
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE CAMPOS
RESPONSÁVEIS: Luiz Augusto Lopes Espindola Filho (647.894.893-53).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: GIULIANO ARAUJO DA SILVA - OAB-8332/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 1287 / 2021
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO-SEMGOV DE APICUM AÇU
RESPONSÁVEIS: Adriana Aguiar Batista Nonato (651.888.023-68), Jose De Ribamar Ribeiro (212.054.852-
87).
PARTE: NUFIS 2
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: AIDIL LUCENA CARVALHO - OAB-12584/MA;
Advogado: BERTOLDO KLINGER BARROS REGO NETO - OAB-11909/MA;
Advogado: CARLOS EDUARDO BARROS GOMES - OAB-10303/MA;
Advogado: FERNANDA DAYANE DOS SANTOS QUEIROZ - OAB-15164/MA;
Advogado: Gabriel Oliveira Ribeiro - OAB-22075/MA;
Advogado: Lorena Costa Pereira - OAB-22189/MA;
Advogado: Matheus Araújo Soares - OAB-22034/MA;
Advogado: Priscilla Maria Guerra Bringel - OAB-14647/PI;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
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OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 1935 / 2022
NATUREZA: Consulta
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE ESTREITO
RESPONSÁVEIS: Leoarren Tulio De Sousa Cunha (215.438.603-20).
PARTE: LEOARREN TULIO DE SOUSA CUNHA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 7

4 - Conselheiro Edmar Serra Cutrim
1 - PROCESSO: 4223 / 2012
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS
RESPONSÁVEIS: Charles Enoque Constantino Silva (689.909.013-91).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM FACE DA OMISSÃO E OBSCURIDADE contra o
Acórdão PL-TCE Nº 44/2021, por Charles Enoque Constantino Silva.
2 - PROCESSO: 8072 / 2021
NATUREZA: Fiscalização
ESPÉCIE: Acompanhamento da gestão fiscal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Alberto Pessoa Bastos (099.288.187-03).
PARTE: Lider 7 /Nufis 2
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 8074 / 2021
NATUREZA: Fiscalização
ESPÉCIE: Acompanhamento da gestão fiscal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Othelino Nova Alves Neto (585.725.383-72).
PARTE: Lider 7 /Nufis 2
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 3

5 - Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
1 - PROCESSO: 4364 / 2012
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SÃO BENTO
RESPONSÁVEIS: Luís Gonzaga Barros (557.250.153-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Antonio Gonçalves Marques Filho - OAB/MA 6.527;
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Advogado: SAMARA SANTOS NOLETO - OAB-12996/MA;
Advogado: Sérgio Eduardo de Matos Chaves - Não Informado;
Procurador: Francisco Cavalcante Carvalho - CPF 002.471.093-80 ;
Procurador: Walter Ribeiro de Vasconcelos Neto - CPF: 045.278.463-88;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: VISTA AO CONSELHEIRO JOÃO JORGE JINKINGS PAVÃO NA SESSÃO DE
01/12/2021, APÓS O VOTO DO RELATOR.
2 - PROCESSO: 3324 / 2017
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL DE SAMBAÍBA
RESPONSÁVEIS: Marciléia Costa Ribeiro (476.536.393-72), Maria Salomé Farias De Lucena (011.186.214-
09).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 2803 / 2020
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: VIGÉSIMO OITAVO BATALHÃO DE POLICIA MILITAR/ ITAPECURU MIRIM
RESPONSÁVEIS: José Humberto Almeida Costa (460.165.703-20), Raimundo Borba Lima (405.118.123-53).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 3711 / 2020
NATUREZA: Fiscalização
ESPÉCIE: Outros acompanhamentos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLE DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Steferson Lima Costa Ferreira (822.569.693-04).
PARTE: NUFIS 2
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 7241 / 2021
NATUREZA: Consulta
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Luiza Coutinho Macedo (576.740.193-49).
PARTE: 00
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 5

6 - Conselheiro Marcelo Tavares Silva
1 - PROCESSO: 2326 / 2020
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
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ENTIDADE: FUNDO ESPECIAL DAS SERVENTIAS DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS
DO ESTADO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Jose Joaquim Figueredo Dos Anjos (054.637.343-72).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 2327 / 2020
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: FUNDO ESPECIAL DA ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA DO ESTADO DO
MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Jose Joaquim Figueredo Dos Anjos (054.637.343-72).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 2

7 - Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
1 - PROCESSO: 3294 / 2012
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
RESPONSÁVEIS: Asaf Pereira Sobrinho (292.823.063-72).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ANTINO CORREA NOLETO JUNIOR - OAB-8130/MA;
Advogado: FERNANDO DE MACEDO FERRAZ MELO GOMES - OAB-11925/MA;
Advogado: SAMARA SANTOS NOLETO - OAB-12996/MA;
Procurador: Francisco Cavalcante Carvalho - CPF 002.471.093-80 ;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Embargos de declaração opostos pelo Senhor Asaf Pereira Sobrinho, contra o Acórdão PL-
TCE nº 876/2021.
2 - PROCESSO: 4333 / 2014
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE BURITICUPU
RESPONSÁVEIS: José Gomes Rodrigues (291.463.483-87).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: BERTOLDO KLINGER BARROS REGO NETO - OAB-
11909/MA;
Advogado: CARLOS SERGIO DE CARVALHO BARROS - OAB-4947/MA;
Advogado: EMILIO CARLOS MURAD FILHO - OAB-12341/MA;
Advogado: EVELINE SILVA NUNES - OAB-5332/MA;
Advogado: MARCUS VINICIUS DA SILVA SANTOS - OAB-7961/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: Embargos de declaração opostos pelo responsável José Gomes Rodrigues, Prefeito no
exercício de 2013, contra o Acórdão PL-TCE nº 74/2022.
3 - PROCESSO: 5836 / 2017
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
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ENTIDADE: CHEFIA DE GABINETE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA
RESPONSÁVEIS: Amarildo Pinheiro Costa (406.883.303-63).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Prestação de contas anual de governo do município de São João Batista, de responsabilidade
do Senhor Amarildo Pinheiro Costa, Prefeito no período de 01/01/2016 a 18/09/2016.
4 - PROCESSO: 5847 / 2017
NATUREZA: Tomada de contas
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: CHEFIA DE GABINETE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA
RESPONSÁVEIS: Fabricio Costa Correia Junior (088.608.313-34).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Tomada de Contas de Governo e de Gestão da Prefeitura Municipal de São João Batista, de
responsabilidade do Senhor Fabricio Costa Correia Junior, prefeito no período de 18/09/2016 a 31/12/2016.
5 - PROCESSO: 1956 / 2021
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR DE SÃO LUÍS
RESPONSÁVEIS: Carlos Matheus Teixeira Oliveira (028.907.693-56), Valdecy Vieira Junior (962.274.783-
34).
PARTE: MPC
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: BRUNO ARAUJO DUAILIBE PINHEIRO - OAB-6026/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Responsáveis: Valdecy Vieira Júnior (Secretário de Segurança Alimentar) e Carlos Matheus
Teixeira Oliveira (Pregoeiro). SUSPENSO JULGAMENTO NA SESSÃO DE 20/04/2022.
Total de Processos: 5

8 - Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
1 - PROCESSO: 3821 / 2012
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIRANDA DO NORTE
RESPONSÁVEIS: Carlos Eduardo Fonseca Belfort (026.559.333-62), Celina Linhares De Amorim
(196.668.883-00), Jose Lourenço Bonfim Junior (782.471.283-49).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 3825 / 2012
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MIRANDA DO NORTE
RESPONSÁVEIS: Carlos Eduardo Fonseca Belfort (026.559.333-62), Edivalda Delmondes Feitosa Bomfim
(771.553.783-72), Jose Lourenço Bonfim Junior (782.471.283-49).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
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3 - PROCESSO: 4302 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOÃO DO CARÚ
RESPONSÁVEIS: Jadson Lobo Rodrigues (014.231.643-18).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ANTONIO GONCALVES MARQUES FILHO - OAB-
6527/MA;
Advogado: SERGIO EDUARDO DE MATOS CHAVES - OAB-7405/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Recurso de Reconsideração. VISTA AO PROCURADOR-GERAL DE CONTAS JAIRO
CAVALCANTI VIEIRA NA SESSÃO DE 13/04/2022, APÓS O VOTO DIVERGENTE DO CONSELHEIRO
EDMAR SERRA CUTRIM.
4 - PROCESSO: 2089 / 2021
NATUREZA: Consulta
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS
RESPONSÁVEIS: Moisés Coelho E Silva Neto (003.702.043-95).
PARTE: Moisés Coelho E Silva Neto
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: SUSPENSO JULGAMENTO NA SESSÃO DE 20/04/2022.
5 - PROCESSO: 6023 / 2021
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE PASTOS BONS
RESPONSÁVEIS: Enoque Ferreira Mota Neto (336.750.233-20), Geila Melo Carvalho (498.737.503-63).
PARTE: NUFIS 2
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: JULIO CESAR DE JESUS - OAB-4460/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 5
Total de Processos da Pauta: 40

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em 20 de Abril de 2022
Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Presidente do Pleno

Primeira Câmara

Pauta

Pauta da 4ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara
26/04/2022

RELATORIA DE PROCESSO:
1 Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
2 Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
3 Conselheiro Marcelo Tavares Silva
4 Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
5 Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
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1 - Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
1 - PROCESSO: 5368 / 2011
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE CHAPADINHA
RESPONSÁVEIS: Hilton Portela Da Ponte (035.159.903-72).
PARTE: Maria de Jesus Garreto Santos
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 7333 / 2011
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2005
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE CHAPADINHA
RESPONSÁVEIS: Hilton Portela Da Ponte (035.159.903-72).
PARTE: Sonia Maria Sandoval Santana
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 8378 / 2012
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS
RESPONSÁVEIS: Humberto Ivar Araújo Coutinho (027.657.483-49).
PARTE: Maria da Paz Costa Lamar
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 1028 / 2013
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS
RESPONSÁVEIS: Humberto Ivar Araújo Coutinho (027.657.483-49).
PARTE: Maria das Graças Silva Oliveira
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 2415 / 2015
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
AÇAILÂNDIA
RESPONSÁVEIS: Gleide Lima Santos (499.615.193-53).
PARTE: NELSINDA FASSBINDER
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 11110 / 2015
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
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ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MUNICIPAL - IPAM
RESPONSÁVEIS: Raimundo Ivanir Abreu Penha (940.484.953-72).
PARTE: Maria de Lourdes Viana Ferreira Maia
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 11951 / 2015
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE CHAPADINHA
RESPONSÁVEIS: Dhiankarlo Araujo E Silva (572.675.293-72).
PARTE: Maria Helena Vieira
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 11960 / 2015
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE CHAPADINHA
RESPONSÁVEIS: Dhiankarlo Araujo E Silva (572.675.293-72).
PARTE: Rosilane da Silva
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 1005 / 2017
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DO MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO
RESPONSÁVEIS: Raimundo Barros Moreira Santos (309.741.781-87).
PARTE: OLIVIA CLEIDE DE FREITAS MILHOMEM
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
10 - PROCESSO: 2455 / 2017
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: RITA FERREIRA DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
11 - PROCESSO: 5733 / 2017
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Transferência para reserva remunerada
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
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PARTE: Ernande Silva de Carvalho
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
12 - PROCESSO: 5758 / 2017
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: BENEDITO LINNEU SOUZA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
13 - PROCESSO: 6870 / 2017
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Transferência para reserva remunerada
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: Carlos Alberto de Oliveira Barbosa
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
14 - PROCESSO: 5757 / 2018
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Transferência para reserva remunerada
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: Emidio Lopes Silva Filho
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
15 - PROCESSO: 7711 / 2018
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Transferência para reserva remunerada
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: BENEDITO FRANCISCO DE ALMEIDA MADEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
16 - PROCESSO: 6908 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: SILVIA MARIA REIS CORDEIRO
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REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
17 - PROCESSO: 7350 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: LURDIMAR PIRES COSTA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
18 - PROCESSO: 7470 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: IZAURINA FERNANDES DA SILVA BASTIANE
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
19 - PROCESSO: 7482 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: RAIMUNDO FERNANDES DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
20 - PROCESSO: 7486 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: ILMA REGINA DOS SANTOS DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
21 - PROCESSO: 7498 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
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PARTE: CONCEICAO DE MARIA SOUSA ARAUJO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
22 - PROCESSO: 7685 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: NELSON GOMES CARNEIRO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
23 - PROCESSO: 7713 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: NORA LUCIA CUNHA CAMARA BORGES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
24 - PROCESSO: 7718 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: HELENA WIATE BARBOSA DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
25 - PROCESSO: 7751 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: ANA LUCIA VIEGAS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
26 - PROCESSO: 7755 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
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RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: ARENICE FREITAS DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
27 - PROCESSO: 7777 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: ANTONIA VILMA MENESES SOUSA DE OLIVEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
28 - PROCESSO: 7969 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: ROSILEIDE OLIVEIRA ARAUJO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
29 - PROCESSO: 7996 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: TRAIUMAN DE QUEIROS MOTA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
30 - PROCESSO: 8005 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: CONCEICAO DE MARIA MACHADO CIDREIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
31 - PROCESSO: 8171 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
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IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: DIANA MARIA ARRUDA CARVALHO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
32 - PROCESSO: 8351 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: DULCIMAR RODRIGUES REGO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
33 - PROCESSO: 8361 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: MARIA ANTONIA BATISTA DE SOUSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
34 - PROCESSO: 8400 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: REGINA LUCIA SILVA SOUSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
35 - PROCESSO: 8873 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: MARIA DA CONCEICAO GOMES FRANCA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
36 - PROCESSO: 642 / 2022
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
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ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49).
PARTE: JANDIRA NOEMIA REGO DA FONSECA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
37 - PROCESSO: 648 / 2022
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49).
PARTE: LINDALVA MARIA RODRIGUES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
38 - PROCESSO: 748 / 2022
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: RAIMUNDA MARIA DOS REIS E SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 38

2 - Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
1 - PROCESSO: 1119 / 2010
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2010
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE CHAPADINHA
RESPONSÁVEIS: Hilton Portela Da Ponte (035.159.903-72).
PARTE: Maria das Dores Silva Chaves
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 7838 / 2011
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS
RESPONSÁVEIS: Anísio Vieira Chaves Neto (488.180.203-82).
PARTE: Maria Luzinete Oliveira Carvalho
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 2708 / 2012
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE CHAPADINHA
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RESPONSÁVEIS: Edilma Selma Dos Santos Ponte Rocha (281.845.053-53).
PARTE: Raimundo Nascimento
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 6282 / 2012
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA SOCIAL
RESPONSÁVEIS: Maria Da Graça Marques Cutrim (207.038.133-15).
PARTE: Maria Raimunda França Costa
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 2514 / 2013
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2006
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: Marlene Bernades de Rezende Tute
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 13070 / 2013
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
ANAJATUBA
RESPONSÁVEIS: Jose Ribamar Sanches (032.278.633-91).
PARTE: Francisco Dutra Lopes
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 3969 / 2014
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUIS
RESPONSÁVEIS: Carolina Moraes Moreira De Souza Estrela (634.209.453-53).
PARTE: Aline Borges Viegas
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 1431 / 2015
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA PROPRIA DE PEDREIRAS
RESPONSÁVEIS: Antonio Alves Pereira (470.356.413-00).
PARTE: MARIA DAS GRAÇAS SOARES CONCEIÇÃO
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REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 2416 / 2015
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
AÇAILÂNDIA
RESPONSÁVEIS: Josane Maria Sousa Araujo (401.094.293-20).
PARTE: MIRTES DO ROSÁRIO SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
10 - PROCESSO: 6618 / 2015
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 1995
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE COELHO NETO
RESPONSÁVEIS: Benedito Lopes Fernandes (214.211.613-20).
PARTE: Aldenora Machado Costa
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
11 - PROCESSO: 6700 / 2015
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE COELHO NETO
RESPONSÁVEIS: Benedito Lopes Fernandes (214.211.613-20).
PARTE: MIGUEL DA CONCEIÇÃO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
12 - PROCESSO: 6794 / 2015
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 1998
ENTIDADE: RESERVA DE CONTINGÊNCIA DO MUNICÍPIO DE COELHO NETO
RESPONSÁVEIS: Benedito Lopes Fernandes (214.211.613-20).
PARTE: Maria dos Milagres Medeiro Rego
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
13 - PROCESSO: 6845 / 2015
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE COELHO NETO
RESPONSÁVEIS: Benedito Lopes Fernandes (214.211.613-20).
PARTE: MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DA CUNHA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
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14 - PROCESSO: 7137 / 2015
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE COELHO NETO
RESPONSÁVEIS: Benedito Lopes Fernandes (214.211.613-20).
PARTE: ANTONIA TORRES DA CONCEIÇÃO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
15 - PROCESSO: 9550 / 2015
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: Glauberth Rangel Silva
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
16 - PROCESSO: 10137 / 2015
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
SANTA LUZIA DO PARUÁ
RESPONSÁVEIS: Antonio Adair Costa De Sá (733.895.793-20), Edcarlos Silva Sarges (963.911.383-20).
PARTE: MARIA HELENA CUNHA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
17 - PROCESSO: 11657 / 2015
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE TIMBIRAS
RESPONSÁVEIS: Athos De Carvalho De Melo E Alvim (669.236.033-15).
PARTE: José Carlos da Silva Moura
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
18 - PROCESSO: 11851 / 2015
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUIS
RESPONSÁVEIS: Raimundo Ivanir Abreu Penha (940.484.953-72).
PARTE: Jose Raimundo de Souza
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
19 - PROCESSO: 11978 / 2015
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
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EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE CHAPADINHA
RESPONSÁVEIS: Dhiankarlo Araujo E Silva (572.675.293-72).
PARTE: Francisca Maria Viana dos Santos
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
20 - PROCESSO: 11989 / 2015
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE CHAPADINHA
RESPONSÁVEIS: Dhiankarlo Araujo E Silva (572.675.293-72).
PARTE: Maria Araujo Costa
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
21 - PROCESSO: 12020 / 2015
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE CHAPADINHA
RESPONSÁVEIS: Dhiankarlo Araujo E Silva (572.675.293-72).
PARTE: Maria da Paz Silva
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
22 - PROCESSO: 12062 / 2015
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE CHAPADINHA
RESPONSÁVEIS: Dhiankarlo Araujo E Silva (572.675.293-72).
PARTE: Maria dos Anjos da Silva Alves
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
23 - PROCESSO: 12622 / 2015
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Raimundo Ivanir Abreu Penha (940.484.953-72).
PARTE: Aldeires Ribeiro dos Santos
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
24 - PROCESSO: 12985 / 2015
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA E APOSENTADORIAS E PENSOES DO MUNICÍPIO DE
ANAPURUS
RESPONSÁVEIS: Cleomaltina Moreira Monteles (206.435.353-49).
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PARTE: MIRTES COSTA SILVA SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
25 - PROCESSO: 28 / 2016
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUIS
RESPONSÁVEIS: Raimundo Ivanir Abreu Penha (940.484.953-72).
PARTE: Elza Silva de Araújo
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
26 - PROCESSO: 2404 / 2016
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE ANAJATUBA
RESPONSÁVEIS: Antonio Do Espirito Santo Dutra (157.675.823-00).
PARTE: Maria do Rosario Marinho
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
27 - PROCESSO: 10193 / 2016
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: Maria Divina Gama
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
28 - PROCESSO: 10753 / 2016
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: MARIA ZENEIDE DE OLIVEIRA SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
29 - PROCESSO: 11710 / 2016
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS
RESPONSÁVEIS: Anísio Vieira Chaves Neto (488.180.203-82).
PARTE: Erinalda Maria Roque Ramos
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
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30 - PROCESSO: 12692 / 2016
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREV. DOS SERV. PÚBLICOS - PINDARÉ MIRIM
RESPONSÁVEIS: Aldomir Pedro De Sousa (129.252.923-72).
PARTE: Maria do Carmo Lima Serra
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
31 - PROCESSO: 12953 / 2016
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO
DE TIMON
RESPONSÁVEIS: Robson Parentes Noleto Silva (669.293.693-49).
PARTE: JOSÉ MARIA DOS SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
32 - PROCESSO: 13725 / 2016
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: Francisca Caraciolo Fonseca Soares
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
33 - PROCESSO: 13890 / 2016
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2003
ENTIDADE: INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE ANAJATUBA
RESPONSÁVEIS: Antonio Do Espirito Santo Dutra (157.675.823-00).
PARTE: Luzia Machado Mendes
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
34 - PROCESSO: 14003 / 2016
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: PREVIDÊNCIA PRÓPRIA DE AMARANTE DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Gilsineia Ribeiro Chaves (205.862.213-87).
PARTE: Irene Sudré Aquino
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
35 - PROCESSO: 1051 / 2017
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
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EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DO MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO
RESPONSÁVEIS: Raimundo Barros Moreira Santos (309.741.781-87).
PARTE: MARIA ELIENE VIEGAS REIS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
36 - PROCESSO: 1868 / 2017
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: NEUDA LUCAS DOS SANTOS PONTES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
37 - PROCESSO: 2061 / 2017
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: Cosmo Ferreira de Castro
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
38 - PROCESSO: 6878 / 2017
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: ANTONIA LEILA DINIZ ALBUQUERQUE E OUTROS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
39 - PROCESSO: 10542 / 2017
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUIS
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49).
PARTE: Débora Cilene Moreira Silva e Dax Mateus Moreira Camões
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
40 - PROCESSO: 5431 / 2018
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR
RESPONSÁVEIS: Nadia Maria França Quinzeiro (009.227.353-01).
PARTE: MARIA DE NAZARE ALVES PEREIRA
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REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
41 - PROCESSO: 6777 / 2018
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: Maria Batista Santos de Almeida
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
42 - PROCESSO: 7525 / 2018
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUIS
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49).
PARTE: José Ribamar Lopes Ferreira
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
43 - PROCESSO: 8874 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: MARIA DE NAZARE CAVALCANTE DE MORAIS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
44 - PROCESSO: 126 / 2022
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: MARIA ALVES ARAUJO CHAVES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
45 - PROCESSO: 1353 / 2022
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: RAIMUNDO MARTINS CAMPELO
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REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
46 - PROCESSO: 1359 / 2022
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: MARIA DO CARMO MOTA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
47 - PROCESSO: 1406 / 2022
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: VALDENIR DE ALMEIDA SOUSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
48 - PROCESSO: 1409 / 2022
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: ELDA SILVA SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 48

3 - Conselheiro Marcelo Tavares Silva
1 - PROCESSO: 10612 / 2010
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2010
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE CHAPADINHA
RESPONSÁVEIS: Aldy Silva Saraiva (079.748.093-53).
PARTE: Joana Lima de Oliveira
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 1616 / 2015
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR
RESPONSÁVEIS: Josemar Sobreiro Oliveira (063.799.743-34).
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PARTE: MARIA TIAGO MELO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 7171 / 2015
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 1997
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE COELHO NETO
RESPONSÁVEIS: Marcia De Jesus Buzar Barcelar Nunes (175.793.843-53).
PARTE: Neuza Rocha de Souza e Silva
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 11974 / 2015
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE CHAPADINHA
RESPONSÁVEIS: Maria Coelho Pimentel Gomes (250.050.223-68).
PARTE: Hortencia Bezerra dos Santos
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 7345 / 2016
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: IVETH CORRÊA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 8568 / 2016
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: Maria de Nazaré Araújo
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 10161 / 2016
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: Rosemary Cunha Miranda
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
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8 - PROCESSO: 10170 / 2016
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: Francisca da Silva Mendes
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 10179 / 2016
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: Gizeneide Araújo de Sousa
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
10 - PROCESSO: 10623 / 2016
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: MARIA EUNICE ALVES DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
11 - PROCESSO: 10680 / 2016
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: JUCELI SOUSA DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
12 - PROCESSO: 10690 / 2016
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: LUZINETE PEREIRA BEZERRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
13 - PROCESSO: 11564 / 2016
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
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ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO
DE TIMON
RESPONSÁVEIS: Robson Parentes Noleto Silva (669.293.693-49).
PARTE: MARIA DOS REMÉDIOS ASSUNÇÃO MOURA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
14 - PROCESSO: 12470 / 2016
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA SOCIAL
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: CONCEIÇÃO DE MARIA BASTO DA HORA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
15 - PROCESSO: 12478 / 2016
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA SOCIAL
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: LUISA AMÉLIA RIBEIRO SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
16 - PROCESSO: 12564 / 2016
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: Maria Francisca dos Sntos Neves
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
17 - PROCESSO: 1006 / 2017
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DO MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO
RESPONSÁVEIS: Raimundo Barros Moreira Santos (309.741.781-87).
PARTE: ROBERTA MARIA BARROS CONCEIÇÃO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
18 - PROCESSO: 1047 / 2017
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DE VITÓRIA DO
MEARIM
RESPONSÁVEIS: Aldo Cesar Marinho Perreira (005.423.583-95).
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PARTE: Maria do Amparo Marinho Fernandes
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
19 - PROCESSO: 5924 / 2017
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUIS
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49).
PARTE: JOSEFINA DA CRUZ COSTA BASTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
20 - PROCESSO: 8151 / 2017
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Transferência para reserva remunerada
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: Jurandi Silva Castro
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
21 - PROCESSO: 8928 / 2017
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Transferência para reserva remunerada
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: RAIMUNDO PINTO FONSECA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
22 - PROCESSO: 9524 / 2017
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Transferência para reserva remunerada
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: Francisco Braga Guimarães
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
23 - PROCESSO: 4152 / 2018
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: Rafyza Waleska Amorim Barbosa
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
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OBSERVAÇÃO: -
24 - PROCESSO: 5656 / 2018
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: Alaídes Mesquita de Sousa Mendes
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
25 - PROCESSO: 6853 / 2018
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: Sabrina de Fátima Sousa e Silva
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
26 - PROCESSO: 4065 / 2020
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Transferência para reserva remunerada
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: ACRÍSIO MACHADO SANTANA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
27 - PROCESSO: 5669 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: MARIA AUXILIADORA CARDOSO PIRES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
28 - PROCESSO: 5688 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: MARIA AUREA MUNIZ COIMBRA NASCIMENTO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
29 - PROCESSO: 6100 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: AIRTON ANTELMO DE SOUSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
30 - PROCESSO: 6216 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: MARIA DALVA CORREIA MARTINS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
31 - PROCESSO: 6221 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: RAIMUNDO DO ESPIRITO SANTO CERQUEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
32 - PROCESSO: 6350 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: MIRIAM TAVARES SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
33 - PROCESSO: 6387 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: MARIA DA GRACA COSTA
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REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
34 - PROCESSO: 6819 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: MARCELINA MARIA BARATA VELOSO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
35 - PROCESSO: 6825 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: LIDIA MARIA TRINTA AROUCHE
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
36 - PROCESSO: 6902 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: MARIA AUXILIADORA LIMA PINHEIRO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
37 - PROCESSO: 7107 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: ANA DE LOURDES CARDOSO BRANCO DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
38 - PROCESSO: 7333 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
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PARTE: MANOEL DA SILVA VIEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
39 - PROCESSO: 7816 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: ELEONOR PINTO COSTA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
40 - PROCESSO: 7840 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: VANDA MARIA SOUZA CASTRO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
41 - PROCESSO: 7919 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: VALDECI SANTOS DE ARAUJO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
42 - PROCESSO: 7933 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: TERESINHA DE JESUS DA SILVA SOARES CASTRO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
43 - PROCESSO: 7936 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
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RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: JOSE FRANCISCO DE BRITO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
44 - PROCESSO: 7937 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: CONCEICAO DE MARIA BORGES SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
45 - PROCESSO: 7938 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: MARIA DE NAZARE SOUSA FORTE
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
46 - PROCESSO: 7939 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: MILCA DE JESUS SABOIA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
47 - PROCESSO: 7977 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: MARIA NILDE PEREIRA SOUSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
48 - PROCESSO: 7979 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
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IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: JOAQUINA IVANILDA NETA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
49 - PROCESSO: 8004 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: GRACIETE SOUSA DA COSTA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
50 - PROCESSO: 8048 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: EDNA DA COSTA LIMA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
51 - PROCESSO: 8349 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: ANA MARIA TRINDADE DO NASCIMENTO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
52 - PROCESSO: 8359 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: ELIETE MUNIZ SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
53 - PROCESSO: 8398 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
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ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: ERANY DA COSTA BASTOS RIBEIRO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
54 - PROCESSO: 8405 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: MARIA ALDECI MEDEIROS NUNES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
55 - PROCESSO: 8463 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: MARIA DE FATIMA ALVES PESTANA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
56 - PROCESSO: 8466 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: SIDALINA DE MELO DIAS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
57 - PROCESSO: 8468 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: MERCEDES ALTAMIRA GARCES DA ROCHA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
58 - PROCESSO: 8469 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
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EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: MARINALVA COELHO DE SOUSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
59 - PROCESSO: 8470 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: VERONILDE MARIA SOUSA CARVALHO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
60 - PROCESSO: 8472 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: VERA LUCIA SOUSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
61 - PROCESSO: 8475 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: MARIA DA GRACA VIEIRA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
62 - PROCESSO: 8477 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: JOANA MARY DE SOUSA LIMA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
63 - PROCESSO: 8570 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
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ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: MARIA DAS GRACAS LOPES RIBEIRO GOMES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
64 - PROCESSO: 8622 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: TERESINHA DE JESUS RODRIGUES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
65 - PROCESSO: 8626 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: LUCINALVA LIRA DIAS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
66 - PROCESSO: 658 / 2022
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: MARIA BARBARA SILVA FREITAS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
67 - PROCESSO: 678 / 2022
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: JOZIMAR PRAZERES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
68 - PROCESSO: 728 / 2022
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NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: ROSA MARIA REGO DA FONSECA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
69 - PROCESSO: 729 / 2022
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: MARIA DE FATIMA RIBEIRO PEREIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 69

4 - Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
1 - PROCESSO: 8527 / 2013
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Maria Da Graça Marques Cutrim (207.038.133-15).
PARTE: Maria Iris Assunçao Moraes
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 4808 / 2015
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: MARIA DA VITÓRIA CÂMARA AMARAL ABREU
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 6715 / 2015
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE COELHO NETO
RESPONSÁVEIS: Soliney De Sousa E Silva (342.638.703-44).
PARTE: DILMA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 10099 / 2017
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NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Revisão de proventos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: HAMILTON FURTADO VIEIRA LIMA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 959 / 2018
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Transferência para reserva remunerada
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: Sandro Morete Vieira Melo
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 2148 / 2018
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Transferência para reserva remunerada
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: RAIMUNDO SANTOS NAZARÉ CORREIA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 3506 / 2018
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: CLAUDIO CALDAS DE ALMEIDA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 7431 / 2018
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: Izaura Gomes da Costa
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 7441 / 2018
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NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: Nivaldo Alves Gomes
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
10 - PROCESSO: 7803 / 2018
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: Roberta Cristina Almeida Campos, Mariana Campos Braga e Guilherme Campos Braga
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
11 - PROCESSO: 8434 / 2018
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: Jackson Emanoel de Araújo Silveira
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
12 - PROCESSO: 8514 / 2018
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Transferência para reserva remunerada
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: Joselito Fernandes Marinho
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
13 - PROCESSO: 194 / 2019
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49).
PARTE: Antonio Carlos Fonseca Ribeiro
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 13
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5 - Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
1 - PROCESSO: 8482 / 2017
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: José Herberth Maciel Serra
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 6916 / 2019
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: Suely Oliveira e Silva Lima
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 2361 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: JOAO BATISTA DIAS TORRES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 6302 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: MARIA DO SOCORRO MUNIZ SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 7684 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: ESMERALDA SANTOS COUTINHO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
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OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 7750 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: GONCALO DE MORAIS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 7754 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: ANA LIDIA LOPES DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 7762 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: ENELUCE DE JESUS REIS RABELO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 7815 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: MARIA DO SOCORRO MARINHO DE CARVALHO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
10 - PROCESSO: 7817 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: VITORINO COELHO DE SOUSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
11 - PROCESSO: 7819 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: VITORIA DE MELO FERREIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
12 - PROCESSO: 7821 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: PEDRO PORTELA MORAIS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
13 - PROCESSO: 7837 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: LEVINO FERREIRA LIMA NETO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
14 - PROCESSO: 7841 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: LUCIA DE FATIMA LEAL PINTO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
15 - PROCESSO: 8001 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: NILZA GONCALVES DE MATOS
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REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
16 - PROCESSO: 8571 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: LUIZ BONFIM NETO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
17 - PROCESSO: 8590 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: MARIA RAIMUNDA BARBOSA ALMEIDA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
18 - PROCESSO: 8628 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: SANDRA CHAGAS SILVA AQUINO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
19 - PROCESSO: 8749 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: RAIMUNDO DE NAZARE ALMEIDA CRUZ SANTIAGO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
20 - PROCESSO: 679 / 2022
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
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PARTE: MARIA LUZIA SILVA COELHO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
21 - PROCESSO: 1357 / 2022
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: MARIA DA GRACA CUTRIM SOARES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
22 - PROCESSO: 1360 / 2022
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: JOSE DOMINGOS SOARES MIRANDA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
23 - PROCESSO: 1366 / 2022
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: HELZI DE MARIA MACHADO DE OLIVEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
24 - PROCESSO: 1369 / 2022
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: NAZARE DE MARIA TAVARES CARDOSO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
25 - PROCESSO: 1370 / 2022
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
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RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: EMILIA DE JESUS MUNIZ PINHEIRO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
26 - PROCESSO: 1371 / 2022
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: DONATA REIS PINHEIRO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
27 - PROCESSO: 1372 / 2022
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: ANTONIO CARLOS MORAES SOEIRO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
28 - PROCESSO: 1374 / 2022
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: MARCIA CRISTINA ATAN JORGE
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
29 - PROCESSO: 1375 / 2022
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: CARMEM AMELIA LUCENA LIMA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
30 - PROCESSO: 1378 / 2022
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
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IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: MARINETH GOMES DE CASTRO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
31 - PROCESSO: 1379 / 2022
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: ANA CRISTINA SARDINHA LOPES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
32 - PROCESSO: 1382 / 2022
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: MARIA DO CARMO COELHO SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
33 - PROCESSO: 1383 / 2022
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: MARIA NAZARE SOARES COELHO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
34 - PROCESSO: 1385 / 2022
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: TEREZINHA DE JESUS SILVA FRANCA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
35 - PROCESSO: 1387 / 2022
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
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ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: MARIA JOSE PEREIRA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
36 - PROCESSO: 1388 / 2022
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: LEILA CRISTINA DE CASTRO CASTELO BRANCO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
37 - PROCESSO: 1392 / 2022
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49).
PARTE: RAIMUNDA GERALDA PEREIRA SOEIRO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
38 - PROCESSO: 1405 / 2022
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: TERESINHA DE JESUS GALENO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
39 - PROCESSO: 1408 / 2022
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: LAUDECY LISBOA MOREIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
40 - PROCESSO: 1411 / 2022
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
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ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: MARIA DE NAZARET GONCALVES MOREIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 40
Total de Processos da Pauta: 208

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em 20 de Abril de 2022
Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Presidente da Primeira Câmara

Segunda Câmara

Decisão

Processo nº 9894/2017 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Fundo de Aposentadorias e Pensões e Assistência de Porto Franco - FAPAP
Responsável: Dyonatha Marques da Silva
Beneficiário(a): Rita da Silva Xavier
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Pensão concedida a Rita da Silva Xavier, viúva do ex-segurado Luis Pereira da Silva. Legalidade e
Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 241/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão previdenciária, concedida a Rita da Silva Xavier,
viúva do ex-segurado Luis Pereira da Silva, falecido no exercício do cargo de Vigia, do quadro de pessoal da
Prefeitura de Porto Franco/MA, outorgada pelo Decreto nº 237 de 18 de agosto de 2017, expedido pela
Prefeiturado Município de Porto Franco, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, caput, da Lei n° 8.258, de
06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator,
que acolheu o Parecer nº 794/2021/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida pensão, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente) e Edmar Serra Cutrim, os
Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães (Relator) e Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora
Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de março de 2022.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 845/2022
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
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Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário: Magnólia Alves Brandão
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento legal e registro.
DECISÃO CS-TCE N. º 180/2022

Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
e com paridade, de Magnólia Alves Brandão, matrícula n.º 277262-00, no cargo de Professor III, Classe C,
Referência 5, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria
de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 2731, de 16 de dezembro de 2019, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 205/2022-GPROC4, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente em Exercício), João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), os Conselheiros Substitutos Osmário Freire Guimarães e Melquizedeque Nava Neto, e a Procuradora
de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de março de 2022.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente em Exercício

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 1098/2018 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário(a): Mônica Carvalho de Castro Cury
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Pensão concedida a Mônica Carvalho de Castro Cury, viúva do ex-segurado Jorge Cury Júnior. Legalidade
e Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 242/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão previdenciária, concedida a Mônica Carvalho de
Castro Cury, viúva do ex-segurado Jorge Cury Júnior, falecido no exercício do cargo de Assistente Técnico,
especialidade assistente de administração, classe especial, referência 011, grupo administração geral, subgrupo
apoio técnico, da Agência Estadual de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural do Maranhão, outorgada pelo
Ato de 02 de janeiro de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais e conforme o art. 104, caput, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica –
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
792/2021/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
pensão, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente) e Edmar Serra Cutrim, os
Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães (Relator) e Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora
Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério Público de Contas.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de março de 2022.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 6193/2017 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV 
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Carlos Alberto Ferreira dos Anjos
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Transferência para reserva remunerada do 2º Sargento PM Carlos Alberto Ferreira dos Anjos, servidor da
Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE N.º 239/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à transferência para reserva remunerada do 2º Sargento PM
Carlos Alberto Ferreira dos Anjos, do quadro de pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada
pelo Ato nº 323 de 18 de abril de 2017, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, caput, da Lei n° 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que
acolheu o Parecer nº 720/2021/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida transferência para reserva remunerada, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei
orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Trib
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente) e Edmar Serra Cutrim, os
Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães (Relator) e Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora
Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de março de 2022.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 7150/2017 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV 
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Milson Alves
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Transferência para reserva remunerada do 2º Sargento PM Milson Alves, servidor da Polícia Militar do
Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE N.º 209/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à transferência para reserva remunerada do 2º Sargento PM
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MilsonAlves, do quadro de pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato nº 448 de 24
de maio de 2017, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, caput, da Lei n° 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei orgânica –
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
2187/2021/ GPROC2/FGL do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
transferência para reserva remunerada, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, §
4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente) e Edmar Serra Cutrim, os
Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães (Relator) e Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora
Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de março de 2022.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 8917/2017 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV 
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Jorge Ivaldo Lima Silva
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Transferência para reserva remunerada do 2º Sargento PM Jorge Ivaldo Lima Silva, servidor da Polícia
Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE N.º 218/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à transferência para reserva remunerada do 2º Sargento PM
Jorge Ivaldo Lima Silva, do quadro de pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato nº
637 de 17 de agosto de 2017, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão -
IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais e conforme o art. 104, caput, da Lei n° 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei orgânica –
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
2186/2021/ GPROC2/FGL do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
transferência para reserva remunerada, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, §
4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente) e Edmar Serra Cutrim, os
Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães (Relator) e Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora
Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de março de 2022.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 5655/2018 – TCE/MA
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Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário(a): José Ribamar Freitas
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarãe

Pensão concedida a José Ribamar Freitas, filho maior inválido do ex-segurado Anastácio Freitas.
Legalidade e Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 246/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão previdenciária,  com proventos integrais, com
paridade, concedida a José Ribamar Freitas, filho maior inválido do ex-segurado Anastácio Freitas, aposentado
nocargo de Investigador de Polícia, Classe Especial, Referência 010, Grupo Segurança, Subgrupo Atividades de
PolíciaCivil, da Secretaria de Estado da Segurança Pública do Maranhão, outorgada pelo Ato de 20 de março de
2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros
integrantesda Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art. 104, caput, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 2295/2021/ GPROC2/FGL do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 1º, VIII,
da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente) e Edmar Serra Cutrim, os
Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães (Relator) e Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora
Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de março de 2022.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 6159/2018 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário(a): Lila Léa de Jesus Duarte do Nascimento
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo do Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Pensão previdenciária, sem paridade, concedida a Lila Léa de Jesus Duarte do Nascimento, credora de
alimentos do ex-segurado Arcelino Santos do Nascimento. Legalidade e Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 243/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão previdenciária, sem paridade, concedida a Lila Léa
de Jesus Duarte do Nascimento, credora de alimentos do ex-segurado Arcelino Santos do Nascimento,
aposentado no cargo de Auxiliar de Serviços, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Classe Especial,
Referência011, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, outorgada pelo Ato de 12 de abril de
2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros
integrantesda Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art. 104, caput, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 2651/2021/ GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 1º, VIII,
da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
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Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente) e Edmar Serra Cutrim, os
Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães (Relator) e Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora
Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de março de 2022.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas 

Processo nº 6185/2018 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário(a): Marilda Pereira Cunha Mendes
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo do Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Pensão concedida a Marilda Pereira Cunha Mendes, viúva do ex-segurado Rogério Márcio Mota Mendes.
Legalidade e Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 219/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão previdenciária,  com proventos integrais, sem
paridade, concedida a Marilda Pereira Cunha Mendes, viúva do ex-segurado Rogério Márcio Mota Mendes,
falecido no exercício do cargo de Professor(a) III, Classe B, Referência 03, Grupo Educação, Subgrupo
Magistério da Educação Básica, da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato de 06 de abril de
2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros
integrantesda Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art. 104, caput, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 2757/2021/ GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 1º, VIII,
da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente) e Edmar Serra Cutrim, os
Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães (Relator) e Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora
Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de março de 2022.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas 

Processo nº 6211/2018 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV 
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário(a): Paulo Evandro Barbosa Costa
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
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Transferência para reserva remunerada do 1º Sargento PM Paulo Evandro Barbosa Costa, servidor da
Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE N.º 244/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à transferência para reserva remunerada do 1º Sargento PM
Paulo Evandro Barbosa Costa, do quadro de pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada pelo
Ato nº 95 de 06 de abril de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
- IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, caput, da Lei n° 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei
orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o
Parecer nº 2185/2021/ GPROC2/FGL do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referidatransferência para reserva remunerada, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art.
229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente) e Edmar Serra Cutrim, os
Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães (Relator) e Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora
Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de março de 2022.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 6594/2018 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís – IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário(a): Rosa Maria Muniz Araújo
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo do Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Pensão concedida a Rosa Maria Muniz Araújo, viúva do ex-segurado Pedro Candeia Araújo. Legalidade e
Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 220/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão previdenciária concedida a Rosa Maria Muniz
Araújo, viúva do ex-segurado Pedro Candeia Araújo, aposentado no cargo de Agente Administrativo da
SecretariaMunicipal de Governo de São Luís, outorgada pelo Ato nº 1534, de 01 de fevereiro de 2018, expedido
pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís – IPAM, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art. 104, caput, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 2759/2021/ GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 1º, VIII,
da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente) e Edmar Serra Cutrim, os
Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães (Relator) e Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora
Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de março de 2022.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator
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Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 6723/2018 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário(a): Benedito de Jesus Simas
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Pensão concedida a Benedito de Jesus Simas, viúvo da ex-segurada Maria José Sousa Simas. Legalidade e
Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 221/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão previdenciária, sem paridade, concedida a
Benedito de Jesus Simas, viúvo da ex-segurada Maria José Sousa Simas, aposentado no cargo de Professor(a) I,
classe C, referência 06, grupo educação, subgrupo magistério da educação básica, do quadro de pessoal da
Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato de 17 de maio de 2018, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
doTribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, caput, da
Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 796/2021/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art.
229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente) e Edmar Serra Cutrim, os
Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães (Relator) e Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora
Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de março de 2022.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 6820/2018 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário(a): Raimundo Nunes Barros
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Pensão previdenciária, sem paridade,  concedida a Raimundo Nunes Barros, viúvo da ex-segurada Maria do
Socorro Melo Barros. Legalidade e Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 245/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão previdenciária, sem paridade, concedida a
Raimundo Nunes Barros, viúvo da ex-segurada Maria do Socorro Melo Barros, aposentada no cargo de Auxiliar
de Serviços, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Classe Especial, Referência 11, Grupo Administração
Geral, Subgrupo Apoio Operacional, outorgada pelo Ato de 17 de maio de 2018, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
doTribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, caput, da
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Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 1033/2021/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art.
229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente) e Edmar Serra Cutrim, os
Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães (Relator) e Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora
Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de março de 2022.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 12335/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal
Espécie: Pensão 
Exercício financeiro: 2015
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiária: Arlete Nogueira da Cruz Machado
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Pensãoconcedida pelo órgão de origem. Surgimento da tese do Supremo Tribunal Federal (STF) exarada no
RecursoExtraordinário nº 636553 - RS (com Repercussão Geral - Tema 445). Superveniência da Resolução
TCE/MA nº 350/2021 prevendo o registro tácito das concessões de aposentadorias e pensões cujos
processos já estejam há 05 anos nesta Corte. Ulterior parecer ministerial pelo registro tácito. Voto pelo
registro tácito neste TCE da aposentadoria pretendida para fins de direito. Ciência às partes. Publicação.
Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 166/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao processo de pensão concedida a Arlete Nogueira da Cruz
Machado, dependente legal do ex-servidor Nauro Diniz Machado, aposentado no cargo de Tec. Municipal
Superiorde Comunicação Social, falecido no dia 28/11/2015, outorgada pelo Ato Concessório de nº 300, datado
de15/02/2016, expedido pelo  Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
 145/2022/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida pensão,
nostermos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Edmar Serra Cutrim (Relator), os
Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães e Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora de Contas
Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 31 de março de 2022.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas
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Processo nº 7433/2018 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário(a): Dáfne Prado Lima
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Pensão, sem paridade, concedida a Dáfne Prado Lima, filha menor do ex-militar Douglas da Silva Lima.
Legalidade e Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 222/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão previdenciária, sem paridade, concedida a Dáfne
Prado Lima, filha menor do ex-militar Douglas da Silva Lima, falecido no exercício do de Soldado da Polícia
Militar do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato de 07 de junho de 2018, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
doTribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, caput, da
Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 1030/2021/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art.
229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente) e Edmar Serra Cutrim, os
Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães (Relator) e Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora
Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de março de 2022.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 7723/2018 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV 
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Francisco Oliveira Diogo
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Transferência para reserva remunerada do Subtenente PM Francisco Oliveira Diogo, servidor da Polícia
Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE N.º 223/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à transferência para reserva remunerada do Subtenente PM
Francisco Oliveira Diogo, do quadro de pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato
nº 893 de 06 de junho de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão -
IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais e conforme o art. 104, caput, da Lei n° 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei orgânica –
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
891/2021/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
transferência para reserva remunerada, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, §
4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente) e Edmar Serra Cutrim, os
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Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães (Relator) e Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora
Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de março de 2022.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 7750/2018 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário(a): Ana Claudia Bastos de Oliveira Resende
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Pensão concedida a Ana Claudia Bastos de Oliveira Resende, viúva do ex-segurado José Resende de
Carvalho. Legalidade e Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 224/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão previdenciária, concedida a Ana Claudia Bastos de
Oliveira Resende, viúva do ex-segurado José Resende de Carvalho, falecido no exercício do cargo de Professor
da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato de 21 de junho de 2018, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
doTribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, caput, da
Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 1029/2021/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art.
229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente) e Edmar Serra Cutrim, os
Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães (Relator) e Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora
Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de março de 2022.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 8348/2018 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário(a): Erler Gonçalves Soares
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Pensão previdenciária, sem paridade, concedida a Erler Gonçalves Soares, viúva do ex-segurado José
Bráulio Castelo Branco Soares. Legalidade e Registro.
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DECISÃO CS-TCE Nº 247/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão previdenciária, sem paridade, concedida a Erler
Gonçalves Soares, viúva do ex-segurado José Bráulio Castelo Branco Soares, aposentado no cargo de Analista
Executivo, Especialidade Advogado II, Classe C, referência 08, Grupo Ocupacional Administração Geral,
Subgrupo Nível Superior, da Gerência de Desenvolvimento Humano do Estado, outorgada pelo Ato de 11 de
julho de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, caput, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 1035/2021/
GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos
termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente) e Edmar Serra Cutrim, os
Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães (Relator) e Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora
Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de março de 2022.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 7055/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário(a): Francisca Lucia Abreu Costa
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com paridade, concedida a Francisca Lucia
Abreu Costa, servidor(a) da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CS – TCE Nº 252/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Francisca Lucia Abreu Costa, no cargo de auxiliar administrativo, classe especial,
referência 011, especialidade agente de administração, grupo administração geral, subgrupo apoio
administrativo,do quadro de pessoal do(a) Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1249, de 11
de junho de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, caput, da Lei n° 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei orgânica –
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
803/2021/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente) e Edmar Serra Cutrim, os
Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães (Relator) e Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora
Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de março de 2022.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
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Relator
Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 7364/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário(a): Carlos Vieira da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com paridade, concedida a Carlos Vieira da
Silva, servidor(a) da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CS – TCE Nº 231/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Carlos Vieira da Silva, no cargo de auxiliar de serviços, classe especial, referência
011, especialidade vigia, grupo administração geral, subgrupo apoio operacional, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1485, de 12 de junho de 2018, expedido pelo Instituto
de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104,
caput,da Lei n° 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade
e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 838/2021/ GPROC4/DPS do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei
Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente) e Edmar Serra Cutrim, os
Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães (Relator) e Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora
Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de março de 2022

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 7758/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário(a): Maria de Jesus Silva Souza
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com paridade, concedida a Maria de Jesus
Silva Souza, servidor(a) da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CS – TCE Nº 232/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Maria de Jesus Silva Souza,  no cargo de auxiliar de serviços, classe especial,
referência011, especialidade auxiliar de serviços gerais, grupo administração geral, subgrupo apoio operacional,
doquadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1039, de 07 de junho de 2018,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros
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integrantesda Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art. 104, caput, da Lei n° 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei orgânica – TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 889/2021/ GPROC4/DPS
doMinistério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art.
1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente) e Edmar Serra Cutrim, os
Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães (Relator) e Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora
Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de março de 2022.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 7827/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário(a): Maria Luiza Lopes Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo do Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoriavoluntária, com proventos integrais mensais e com paridade, concedida a Maria Luiza Lopes
Santos, servidor(a) da Secretaria de Estado da Agricultura Familiar. Legalidade e Registro.

DECISÃO CS – TCE Nº 205/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Maria Luiza Lopes Santos,  no cargo de Assistente Técnico, Classe Especial,
Referência 011, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Agricultura Familiar, outorgada pelo Ato  nº
1543, de 12 de junho de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão -
IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais e conforme o art. 104, caput, da Lei n° 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei orgânica –
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
2910/2021/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente) e Edmar Serra Cutrim, os
Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães (Relator) e Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora
Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de março de 2022.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Pauta
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Pauta da 4ª Sessão Ordinária da 2ª Câmara
28/04/2022

RELATORIA DE PROCESSO:
1 Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
2 Conselheiro Edmar Serra Cutrim
3 Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
4 Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

1 - Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
1 - PROCESSO: 6818 / 2018
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: Maria Rosa dos Santos Gonçalves
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 7442 / 2018
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: Oscar Santos Frazão
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 8959 / 2018
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49).
PARTE: Lucilene Rodrigues da Silva Souza
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 8998 / 2018
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49).
PARTE: Lúcia Rodrigues
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 9000 / 2018
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
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ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49).
PARTE: Maria da Conceição Nunes Dias
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 5870 / 2019
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREV. DOS SERV. PÚBLICOS - PINDARÉ MIRIM
RESPONSÁVEIS: Carlos Antonio Pereira Morais (709.050.023-34).
PARTE: IZAIAS DA SILVA AROUCHA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 7181 / 2019
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR
RESPONSÁVEIS: Carlos Antonio Sousa (044.954.463-04).
PARTE: Armando de Paula Araújo Barbosa
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 8352 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: CELIA MARIA LOPES DE ARAUJO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 8362 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: DALVA GALVAO ARAUJO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
10 - PROCESSO: 8397 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
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RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: SONIA MARIA BORRALHO E BALBY
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
11 - PROCESSO: 8403 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: FRANCISCA MOURA NASCIMENTO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
12 - PROCESSO: 8564 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: MARIA ZULENE NOBERTO DA SILVA BARBOSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
13 - PROCESSO: 8568 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: KATIA CRISTINE DA COSTA COELHO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
14 - PROCESSO: 8587 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: MARIA DA CONCEICAO ALVES LIMA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
15 - PROCESSO: 8620 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
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IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: RUBENS RODRIGUES MIRANDA LIMA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
16 - PROCESSO: 8624 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: SOLIMAR TORRES CORTES DE OLIVEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
17 - PROCESSO: 8629 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: MARIA RIBAMAR OLIVEIRA PEREIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
18 - PROCESSO: 8656 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: KELMA BATALHA RIBEIRO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
19 - PROCESSO: 8853 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: MARINALVA RIBEIRO SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
20 - PROCESSO: 4 / 2022
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
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ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: MARIA DONATILIA CONCEICAO BARROS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
21 - PROCESSO: 14 / 2022
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: MARIA DE JESUS GONCALVES SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
22 - PROCESSO: 47 / 2022
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49).
PARTE: MARIA LEONINA DORNELES FERREIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
23 - PROCESSO: 52 / 2022
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49).
PARTE: MARIA GORETH BONFIM
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 23

2 - Conselheiro Edmar Serra Cutrim
1 - PROCESSO: 12016 / 2015
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE CHAPADINHA
RESPONSÁVEIS: Dhiankarlo Araujo E Silva (572.675.293-72).
PARTE: Maria Carvalho de Santana
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 12026 / 2015
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
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ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE CHAPADINHA
RESPONSÁVEIS: Dhiankarlo Araujo E Silva (572.675.293-72).
PARTE: Arlineia Almeida Silva
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 12639 / 2015
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO
DE TIMON
RESPONSÁVEIS: Robson Parentes Noleto Silva (669.293.693-49).
PARTE: Maria do Socorro de Sousa Gonzaga
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 11506 / 2016
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO
DE TIMON
RESPONSÁVEIS: Raimundo Alves Lima (096.210.673-91).
PARTE: MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO DOS SANTOS CARVALHO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 5282 / 2017
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Transferência para reserva remunerada
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: FRANCISCO DAS CHAGAS SAMPAIO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 5429 / 2017
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Transferência para reserva remunerada
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: MANOEL FRANCISCO EVANGELISTA DOS SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 6191 / 2017
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Transferência para reserva remunerada
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
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PARTE: INALDO FERNANDES MARTINS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 6584 / 2017
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Transferência para reserva remunerada
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: ELIAS RIBEIRO DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 6753 / 2017
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Transferência para reserva remunerada
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: FRANKLIN CAHVES DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
10 - PROCESSO: 6874 / 2017
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Transferência para reserva remunerada
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: Carlos Antonio Araujo da Silva
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
11 - PROCESSO: 7140 / 2017
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Transferência para reserva remunerada
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: JOSÉ ARI FERREIRA DE SOUSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
12 - PROCESSO: 8147 / 2017
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Transferência para reserva remunerada
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: José Ribamar Cabral Garcez
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2071/2022 São Luís, 20 de abril de 2022

Página 95 de 112

                                             

13 - PROCESSO: 8240 / 2017
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Transferência para reserva remunerada
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: Joana Araujo Carvalho
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
14 - PROCESSO: 8763 / 2017
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Transferência para reserva remunerada
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: Raimundo Nonato Barbosa Vasconselos
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
15 - PROCESSO: 8788 / 2017
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Transferência para reserva remunerada
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: Antonio Carlos Sampaio Soares
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
16 - PROCESSO: 8908 / 2017
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Transferência para reserva remunerada
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: ANTONIO JOSÉ PINTO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
17 - PROCESSO: 4433 / 2018
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Transferência para reserva remunerada
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: Geraldo Balbino Serra
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
18 - PROCESSO: 5675 / 2018
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
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EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: Marinaldo Silva
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
19 - PROCESSO: 6411 / 2018
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: ACIMAR CHAVES SOARES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
20 - PROCESSO: 7749 / 2018
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Transferência para reserva remunerada
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: JOSUEL DOS SANTOS PAIXÃO CANTANHEDE
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
21 - PROCESSO: 2176 / 2022
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49).
PARTE: JOSILNA DE JESUS FRANCA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
22 - PROCESSO: 2228 / 2022
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: LUZILENE BARBOSA DOS SANTOS AMORIM
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
23 - PROCESSO: 3944 / 2022
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
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ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: ERONILDE SOUSA SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 23

3 - Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
1 - PROCESSO: 9551 / 2015
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Felipe Costa Camarão (836.419.983-87), Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: MARIANA DE FATIMA BARBOSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 9965 / 2016
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: Edmilson Marques de Oliveira
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 814 / 2017
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: Ivanize Mota Compasso Araújo
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 1285 / 2017
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO
DE TIMON
RESPONSÁVEIS: Robson Parentes Noleto Silva (669.293.693-49).
PARTE: ALZENIRA RIBEIRO DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 1604 / 2017
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
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EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: SUZANA MARLY MONTEIRO DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 2096 / 2017
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: JOSÉ RIBAMAR SARAIVA SOARES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 5586 / 2017
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUIS
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49).
PARTE: MARIA APARECIDA SILVA MUNIZ
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 5801 / 2017
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2010
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: ARINOS DA COSTA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 6094 / 2017
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: LUZIA SENHORINHA TAVARES RIBEIRO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
10 - PROCESSO: 6195 / 2017
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Transferência para reserva remunerada
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: CARLOS MAGNO DIAS DA SILVA
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REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
11 - PROCESSO: 7152 / 2017
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Transferência para reserva remunerada
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: ORLANDO SOUSA GOMES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
12 - PROCESSO: 7171 / 2017
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: Guileza Mendes Rodrigues
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
13 - PROCESSO: 7448 / 2017
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: MARIA DALVA RODRIGUES DE CALDAS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
14 - PROCESSO: 8006 / 2017
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Transferência para reserva remunerada
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: Andrelino da Silva Barros
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
15 - PROCESSO: 8751 / 2017
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Transferência para reserva remunerada
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: JOSÉ RIBAMAR GOMES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
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16 - PROCESSO: 9742 / 2017
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUIS
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49).
PARTE: Allana Isabel Rangel Machado
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
17 - PROCESSO: 10495 / 2017
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUIS
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49).
PARTE: Milton Cantanhede
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
18 - PROCESSO: 5630 / 2018
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: Juraci Marques dos Reis
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
19 - PROCESSO: 6201 / 2018
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Reforma ex-ofício
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: João Henrique Balata de Oliveira
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
20 - PROCESSO: 6215 / 2018
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Transferência para reserva remunerada
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: Silas Assunção Medeiros
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
21 - PROCESSO: 6474 / 2018
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NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
SANTA LUZIA DO PARUÁ
RESPONSÁVEIS: Antonio Adair Costa De Sá (733.895.793-20).
PARTE: MARIA ANTÔNIA FERREIRA COSTA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
22 - PROCESSO: 6704 / 2018
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: Amada Caroline Bayma Barbosa
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
23 - PROCESSO: 7477 / 2018
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Transferência para reserva remunerada
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: RUFINO DE SOUSA NETO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
24 - PROCESSO: 7642 / 2018
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Admissão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE APICUM AÇU
RESPONSÁVEIS: Jose Gilson Farias Caldas (429.654.892-15).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
25 - PROCESSO: 1960 / 2019
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49).
PARTE: Alcilene de Jesus Soeiro Santos
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
26 - PROCESSO: 6334 / 2020
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
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ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: RAIMUNDO RODRIGUES VAZ
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
27 - PROCESSO: 1054 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: JOAO BONIFACIO MELO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
28 - PROCESSO: 1144 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: ODETE DIAS SOUSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
29 - PROCESSO: 1162 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: EDILSON CALDAS PEREIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
30 - PROCESSO: 7352 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: JOSE DE RIBAMAR SANTANA GUILHON
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
31 - PROCESSO: 7475 / 2021
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NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: KLEBER GOMES BRAGA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
32 - PROCESSO: 7710 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: ELZIMAR DA CONCEICAO DO ROSARIO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
33 - PROCESSO: 7749 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: MARLUCE CHAGAS TAVARES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 33

4 - Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
1 - PROCESSO: 9322 / 2016
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: IRACEMA BARROSO FREITAS ALVES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 9421 / 2016
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: MARIA DE JESUS DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
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3 - PROCESSO: 9666 / 2016
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: Priscila Lima Santos Oliveira
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 9736 / 2016
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: Jose Martins Jorge Neto
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 11971 / 2016
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: FELIX MOURÃO DIAS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 12512 / 2016
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: Eran Cardoso Nascimento
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 13720 / 2016
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: MARIA DO SOCORRO DE ALMEIDA RAMOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 14490 / 2016
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
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ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: Terezinha Carneiro
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 760 / 2017
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: Ione Silva Ribeiro
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
10 - PROCESSO: 817 / 2017
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: Luciene Maria Bacelar Borges
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
11 - PROCESSO: 836 / 2017
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: Maria Divina Carvalho Figueiredo
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
12 - PROCESSO: 5619 / 2017
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MUNICIPAL - IPAM
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49).
PARTE: EDNA MARIA OLIVEIRA BRITO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
13 - PROCESSO: 6165 / 2017
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: MARIA DO ESPIRITO SANTO DA SILVA ALVES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
14 - PROCESSO: 7326 / 2017
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: Maria da Conceição dos Santos Arrais
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
15 - PROCESSO: 7713 / 2017
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Transferência para reserva remunerada
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: Gilson Buna Martins
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 15
Total de Processos da Pauta: 94

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em 20 de Abril de 2022
Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Presidente da Segunda Câmara

Gabinete dos Relatores

Edital de Citação

EDITAL DE CITAÇÃO
Processo nº: 10460/2016
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Câmara Municipal de Turiaçú/MA
Responsável: Raimundo Anilson Fernandes dos Santos
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
OConselheiro Álvaro César de França Ferreira, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual n.º
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este meio, Cita o Senhor Raimundo Anilson Fernandes dos Santos,
Presidente da Câmara Municipal de Turiaçú/MA exercício financeiro 2015, não localizado em citação
anteriormente pelos correios, para os atos e termos do Processo nº 10460/2016, que trata da Prestação de Contas
Anual de Gestores, no qual figura como responsável, em especial, para apresentar defesa do mencionado
processo. Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para contestar o que determina o Relatório de
Instrução nº 4943/2020 NUFIS 03-LIDEER8 no prazo estipulado, será considerado revel para todos os efeitos,
dando-se prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de
Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos determinado pelo corpo técnico. 
O presente EDITAL será publicado, na forma da Lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado/MA, disponibilizado uma cópia do Relatório de Instrução nº 4943/2020 NUFIS 03 - LIDER8 no SPE,
considerando-se perfeita a Citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta
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Cidade de São Luís/MA em 18/04/2022.
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 036/2022 – GCSUB1 
Prazo de quinze dias

Processo: 682/2020-TCE
Natureza: Fiscalização 
Exercício: 2016
Entidade: Prefeitura de Santa Quitéria/MA
Responsável: Samia Coelho Moreira Carvalho - Prefeita 
OConselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa, na forma dos §§ 2.º e 4.º, inciso II, do art. 127 da Lei
Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do
art. 290 do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do
presente EDITAL, com prazo de quinze dias, que, por este meio, CITA o Senhor Samia Coelho Moreira
Carvalho, CPF n.º 447.037.243-91, Prefeita de Santa Quitéria/MA, no exercício financeiro de 2016, que
permaneceu silente ao ser citada via correios, para os atos e termos do Processo n.º 682/2020-TCE/MA, que
trata de Fiscalização no Município de Santa Quitéria/MA, exercício financeiro de 2016, no qual figura como
responsável, em especial para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no Relatório de
Acompanhamento n.º 3531/2021 – NUFIS2/LIDERANÇA6, de 21/09/2021 e PARECER-MPC-TCE nº
901/2021/ GPROC1/JCV, de 10/11/2021. Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para contestar o
referidoRelatório de Acompanhamento no prazo estipulado, será considerado revel para todos os efeitos, dando-
se prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6.º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de
Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão e afixado, juntamente com cópias Relatório de Acompanhamento n.º 3531/2021 –
NUFIS2/LIDERANÇA6, de 21/09/2021 e PARECER-MPC-TCE nº 901/2021/ GPROC1/JCV, de 10/11/2021,
naportaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/n.º, Jaracaty, nesta cidade de
São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a
citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em
11/04/2022.

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 016/2022 – GCSUB1 
Prazo de quinze dias

Processo: 1181/2020-TCE/MA
Natureza: Fiscalização 
Exercício: 2016
Entidade: Prefeitura de Presidente Juscelino/MA
Responsável: José Magno dos Santos Teixeira – Prefeito – (de 01/01/2017 a 31/12/2020) 
OConselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa, na forma dos §§ 2.º e 4.º, inciso II, do art. 127 da Lei
Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do
art. 290 do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do
presente EDITAL, com prazo de quinze dias, que, por este meio, CITA o Senhor José Magno dos Santos
Teixeira, CPF n.º 614.084.683-87, Prefeito de Presidente Juscelino/MA, no exercício financeiro de 2016,
período (de 01/01/2017 a 31/12/2020), que permaneceu silente ao ser citada via correios, para os atos e termos
do Processo n.º 1181/2016-TCE, que trata de Fiscalização no Município de Presidente Juscelino/MA, exercício
financeiro de 2016, período (de 01/01/2017 a 31/12/2020), no qual figura como responsável, em especial para
apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no Relatório de Acompanhamento n.º 75/2020-
NUFIS2/LIDER6, de 11/12/2020. Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para contestar o referido
Relatório de Acompanhamento no prazo estipulado, será considerado revel para todos os efeitos, dando-se
prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6.º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas,
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presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão e afixado, juntamente com cópias Relatório de Acompanhamento n.º 75/2020-NUFIS
2/LIDER 6, de 11/12/2020, na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha,
s/n.º, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de interessados,
considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta
cidade de São Luís/MA, em 04/04/2022.

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO
Processo nº: 9665/2018
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA
Responsável: Eunélio Macedo Mendonça
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual n.º
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este meio, Cita o Senhor Eunélio Macedo Mendonça, Prefeito
Municipal de Santo Antônio dos Lopés/MA exercício financeiro 2013, não localizado em citação anteriormente
peloscorreios, para os atos e termos do Processo nº 9665/2018, que trata da Tomada de Contas Especial, no qual
figuracomo responsável, em especial, para apresentar defesa do mencionado processo. Fica o responsável ciente
de que, não comparecendo para contestar o que determina o Relatório de Instrução nº 3731/2019-
SUCEX9/UTCEX3 no prazo estipulado, será considerado revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento
normal ao processo, nos termos do § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se
aceitos como verdadeiros os fatos determinado pelo corpo técnico. 
O presente EDITAL será publicado, na forma da Lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado/MA, disponibilizado uma cópia do Relatório de Instrução nº 3731/2019 SUCEX9/UTCEX3 no SPE,
considerando-se perfeita a Citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta
Cidade de São Luís/MA em 18/04/2022.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO
Processo nº: 1763/2018
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Prefeitura Municipal de Anapurus/MA
Responsável: Cleomaltina Moreira Monteles
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
OConselheiro Álvaro César de França Ferreira, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual n.º
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este meio, Cita a Senhora Cleomaltina Moreira Monteles, Prefeita
Municipal de Anapurus/MA exercício financeiro 2013, não localizado em citação anteriormente pelos correios,
para os atos e termos do Processo nº 1763/2018, que trata da Tomada de Contas Especial, no qual figura como
responsável, em especial, para apresentar defesa do mencionado processo. Fica a responsável ciente de que, não
comparecendo para contestar o que determina o Relatório de Instrução nº 18457/2018-SUCEX9/UTCEX3 no
prazoestipulado, será considerado revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos
termosdo § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os
fatos determinado pelo corpo técnico. 
O presente EDITAL será publicado, na forma da Lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado/MA, disponibilizado uma cópia do Relatório de Instrução nº 18457/2018-SUCEX9/UTCEX3 no SPE,
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considerando-se perfeita a Citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta
Cidade de São Luís/MA em 18/04/2022.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Despacho

Processo nº 4101/2022 – TCE/MA (Processo Eletrônico)
Entidade: Prefeitura Municipal de São Luís/MA
Natureza: Solicitação
Referência: Processo nº 6053/2011/TCE/MA
Interessado: João Castelo Ribeiro Gonçalves
Procurador constituído: Alexsandro Rahbani, OAB/MA nº 6.074
Assunto: Solicitação de vistas e cópias

DESPACHO Nº 323/2022 – GCONS4/ESC
Considerando o pedido digital do interessado e o disposto no art. 279, do Regimento Interno desta Corte de
Contas, DECIDO:
1 – Autorizar a cópia e a transferência de dados ao requerente, atinentes a Representação, no exercício
financeiro de 2011 (Processo nº 6053/2011-TCE/MA), na forma da Instrução Normativa (IN) nº 001/2000-
TCE/MA e IN nº 28/2013-TCE/MA;
2 – Dar ciência aos interessados desta decisão, por meio da publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, bem como informar que as custas serão a cargo das interessadas;
3 – Após as providências acima, encaminhar a SEPRO/SUPAR, para providenciar o atendimento do pedido;
4 – Por fim, após atendimento, arquivem-se os autos.

São Luís (MA), 20/04/2022.
Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Relator

Secretaria de Gestão

Edital de Convocação de Estagiário

CONVOCAÇÃO DE ESTAGIÁRIO
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão vem a público convocar o candidato Marcos Reis Conceição
Rocha, aprovado em processo seletivo para estágio remunerado do TCE/MA, conforme Edital nº 01/2021, para
que compareça a Supervisão de Desenvolvimento e Carreira (SUDEC), no horário de expediente, no prazo
improrrogável de 05 (cinco) dias, contado da publicação deste Edital, para tratar de assunto relacionado ao
processo seletivo.

São Luis, 20 de abril de 2022
Lisangela Miranda Silva

Supervisora de Desenvolvimento e Carreira - SUDEC

CONVOCAÇÃO DE ESTAGIÁRIO
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão vem a público convocar o candidato Tiago Medeiros Lima,
aprovado em processo seletivo para estágio remunerado do TCE/MA, conforme Edital nº 01/2022, para que
compareça a Supervisão de Desenvolvimento e Carreira (SUDEC), no horário de expediente, no prazo
improrrogável de 05 (cinco) dias, contado da publicação deste Edital, para tratar de assunto relacionado ao
processo seletivo.

São Luis, 20 de abril de 2022
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Lisangela Miranda Silva
Supervisora de Desenvolvimento e Carreira - SUDEC

Extrato de Contrato

EXTRATO DO CONTRATO N° 005/2022 – SUPEC/COLIC-TCE-MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
6105/2019 – TCE/MA ; AMPARO LEGAL: Lei nº 8.666/1993; PARTES: Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão e a Empresa POLC Empreendimentos, serviços e Comércio Ltda. CNPJ nº 14.667.684/0001-94
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Empresa especializada para executar serviços de manutenção
predial de caráter preventivo e corretivo, abrangendo as áreas internas e externas, nas edificações prediais do
TCE/MA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato será de 12(doze) meses
contados a partir de 22/04/2022 DO VALOR: O valor global fixo anual do presente Contrato é de R$
496.090,11 (quatrocentos e noventa e seis mil, noventa reais e onze centavos), correspondendo a um valor
mensal mensal fixo de R$ 41.340,84 (quarenta e um mil, trezentos e quarenta reais e oitenta e quatro centavos).
A prestação de serviços eventuais, que pode atingir o valor global anual máximo de R$ 153.447,31 (cento e
cinquenta e três mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e trinta e um centavos), o que corresponderia a um
valor máximo mensal de R$ 12.787,28 (doze mil, setecentos e oitenta e sete reais e vinte e oito centavos), se
inicia por demanda específica do órgão contratante, conforme disposto no Edital e Projeto Básico. o dispêndio
global anual máximo do Contrato poderá chegar a R$ 649.537,41 (seiscentos e quarenta e nove mil, quinhentos
etrinta e sete reais e quarenta e um centavos), correspondendo a um dispêndio máximo mensal de R$ 54.128,12
(cinquenta e quatro mil, cento e vinte e oito reais e doze centavos); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício
Financeiro: 2022; Unidadede Gestora (UG): 020101 – TCE/SLS/MA; Gestão Tesouro: 0001; ESF.UO.PT:
020101-2349; Natureza da Despesa: 33.90.37 – Locação de mão de obra; Fonte de Recursos: 0101000 –
Tesouro; Plano Interno: FISEX . São Luís, 20 de abril de 2022. José Jorge Mendes dos Santos –
SUPEC/COLIC/TCE-MA.

Portaria

PORTARIA TCE/MA Nº 328 DE 19 DE ABRIL DE 2022.
Alteração de férias de servidor.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e Resolução nº 305, de 19 de
dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar para o período de 16/05 a 14/06/2022, 30 (trinta) dias das férias regulamentares exercício 2021,
do servidor Iuri Santos Sousa, matrícula nº 10538, Auditor Estadual de Controle Externo, ora exercendo a
Função Comissionada de Coordenador de Licitação e Contratos deste Tribunal, anteriormente concedidas pela
Portaria nº 651/2021.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de abril de 2022.

Bernardo Felipe Sousa Pires Leal
Secretário de Gestão

PORTARIA TCE/MA Nº. 327 DE 19 DE ABRIL DE 2022.
Substituição de Função Comissionada

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e Resolução nº 305, de 19 de
dezembro de 2018 e,

RESOLVE:
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Art. 1º Designar o servidor Márcio Portela Machado, matrícula nº 6999, Auxiliar de Controle Externo, para
exercer conjuntamente em substituição por 30 (trinta) dias, a Função Comissionada de Supervisor de Protocolo
1, durante o impedimento de seu titular, o servidor Lourenço Alves Júnior, matrícula nº 9274, Técnico Estadual
de Controle Externo, por motivo de férias, no período de 25/04/2022 a 24/05/2022.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de abril de 2022.

Bernardo Felipe Sousa Pires Leal
Secretário de Gestão

PORTARIA TCE/MA Nº. 329 DE 19 DE ABRIL DE 2022.
Substituição de Função Comissionada.

O(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
usodas atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e Resolução nº 305, de 19 de
dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor José Jorge Mendes dos Santos, matrícula nº 7260, Técnico Estadual de Controle
Externo deste Tribunal, ora exercendo a Função Comissionada de Supervisor de Execução de Contratos, para
responder conjuntamente, em substituição, a Função Comissionada de Coordenador de Licitação e Contratos,
durante o impedimento de seu titular, o servidor Iuri Santos Sousa, matrícula nº 10538, por 30 (trinta) dias, por
motivo de férias no período de 16/05/2022 a 14/06/2022, considerando Portaria nº 328/2022.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de abril de 2022.

Bernardo Felipe Sousa Pires Leal 
Secretário de Gestão

PORTARIA TCE/MA Nº 330, DE 19 DE ABRIL DE 2022
Concessão de férias servidor.

O (A) SECRETÁRIO (A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
usodas atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e Resolução nº 305, de 19 de
dezembro de 2018, 

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 109 da Lei nº. 6.107/94, ao servidor Iuri Santos Sousa, matrícula nº 10538,
Auditor Estadual de Controle Externo, ora exercendo a Função Comissionada de Coordenador de Licitação e
Contratos deste Tribunal, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 2022, no período de
15/06 a 14/07/2022.
Publique-se e cumpra-se.

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de abril de 2022.
Bernardo Felipe Sousa Pires Leal

Secretário de Gestão

PORTARIA TCE/MA Nº 326, DE 19 DE ABRIL DE 2022.
Afastamento para participar como testemunha.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e Processo n° 2635/2022/TCE/MA,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o afastamento das servidoras Maria Osvanira Pereira da Costa, matrícula nº 12070, Auditor
Estadual de Controle Externo e Aline Vieira Garreto, matrícula nº 12153, Auditor Estadual de Controle Externo
deste Tribunal, arrolados como testemunhas, conforme Ofício nº 295/2022/SJ, nos autos da ação penal nº
0000725-14.2019.8.10.0084, para realização de Audiência de Instrução e Julgamento, a ser realizada no dia
26/04/2022, às 09:00, na sala de audiência do Fórum de Cururupu ou através da sala virtual, link:
https://vc.tjma.jus.br/forumcururupu.
Publique-se e cumpra-se.
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Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de abril de 2022.
Bernardo Felipe Sousa Pires Leal

Secretário de Gestão

PORTARIA TCE/MA Nº. 331 DE 20 DE ABRIL DE 2022.
Substituição de Função Comissionada.

O(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
usodas atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e Resolução nº 305, de 19 de
dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor Paulo Roberto Ribeiro de Moraes, matrícula nº 8052, Técnico Estadual de Controle
Externo deste Tribunal, para responder conjuntamente, em substituição, a Função Comissionada de Supervisor
de Desenvolvimento de Carreira, durante o impedimento de sua titular, a servidora Lisângela Miranda Silva,
matrícula nº 9449, por 11 (onze) dias, por motivo de férias no período de 30/05/2022 a 09/06/2022,
considerando Portaria nº 294/2022.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de abril de 2022.

Bernardo Felipe Sousa Pires Leal 
Secretário de Gestão
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